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PODER EXECUTIVO
S U P L E M E N T O

ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEI C O M P LE M E N TA R  N° 113, DE 30 DE D E ZE M B R O  DE 2014

Altera a Lei Complementar n° 25, de 06 julho de 

1998, que cria a permuta temporária, a remoção 

interna e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art, 10, incisos VIII e X, da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o O art. 166 da Lei Complementar n° 25, de 06 de julho de 

1998, passa a vigorar com a seguinte redação;

“Art. 166. A remoção far-se-á sempre para cargo de igual entrãncia 

ou categoria e poderá ser voluntária, interna, compulsória ou por

Art. 2o A Lei Complementar n° 25, de 06 de julho de 1998, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes artigos 167-A e 169-A:

wArt. 167-A. A remoção interna é forma de provimento anterior à 

fixação de critérios pelo Conselho Superior do Ministério Público e à

§ 1o O disposto no caput não se aplica à Promotoria de Justiça vaga 

em decorrência de remoção interna imediatamente anterior.

§ 2o Poderá remover-se o membro do Ministério Público titular na 

comarca desde que observados os seguintes requisitos:

I - esteja classificado na mesma categoria ou entrãncia do cargo

II - não tenha sido removido internamente nos últimos dois anos.

§ 3o Na remoção interna adotar-se-á o critério da antiguidade na

§ 4o O disposto neste artigo aplica-se também às Procuradorias de

“Art. 169-A. A remoção por permuta temporária entre membros do 

Ministério Público da mesma entrãncia ou categoria dependerá de 

pedido escrito e conjunto, formulado pelos interessados ao Conselho 

Superior do Ministério Público, que poderá ser indeferida por motivo

§ 1o A permuta temporária terá duração de dois anos, prorrogável 
por igual período, observadas as disposições do caput.

§ 2o Ficará sem efeito a permuta de que trata o caput em caso de 

promoção, exoneração, demissão, aposentadoria ou falecimento de 

um dos membros do Ministério Público removidos temporariamente.”

Art. 3o Fica assegurado ao Promotor de Justiça de 3a entrãncia 

titular no interior do Estado a remoção voluntária para Promotoria de Justiça cujo 

titular, antes da vacância, integrava a mesma entrãncia, não implicando alteração 

da posição do removido na lista de antiguidade.

§ 1o Para fins de remoção por antiguidade será elaborada lista única 

integrada pelos Promotores de Justiça de 3a entrãncia, Promotores de Justiça de 

2a entrãncia e Promotores de Justiça de entrãncia intermediária, observado o 

tempo de exercício na respectiva entrãncia.

§ 2o À remoção por merecimento poderão concorrer apenas os 

Promotores de Justiça que estejam classificados no primeiro quinto da lista de 

antiguidade em suas respectivas entrâncias.

§ 3o Não havendo inscritos que preencham os requisitos do § 2o 
deste artigo, todos concorrerão à remoção em igualdade de condições.

§ 4o A remoção de que trata este artigo será admitida uma vez para 

cada Promotoria de Justiça e para cada Promotor de Justiça.

§ 5o O disposto neste artigo não se aplica às Promotorias de Justiça 
criadas a partir da Lei Complementar n° 32, de 29 de setembro de 2000.

§ 6o Aplica-se aos Promotores de Justiça de 2a entrãncia, no que 
couber, o disposto neste artigo.

Art. 4o VETADO.

Art. 5o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 3 0  de de 2014, 126° da República.

M A R C O N I FE R R E IR A  P ER ILLO  JÚ N IO R  

D E C R E T O  N ° 8 .3 0 2 , D E  3 0  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 4 .

Excepciona as aquisições no âmbito do

Administração Fazendária - PROFISCO - e 
de outras fontes de financiamento, das 

regras de autorização prévia que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do Processo n°

Art. 1° Fica a Secretaria da Fazenda excepcionada de autorização 
prévia, conforme o objeto, das Superintendências da Escola de Governo, de 
Tecnologia da Informação e de Suprimentos e Logística da Secretaria de Gestão 

e Planejamento, ou das que vierem a sucedê-las, nos procedimentos de 

aquisições dentro do Programa de Modernização da Administração Fazendária - 
PROFISCO-, com recursos oriundos do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento -BID-, cujo contrato de empréstimo contempla projetos pré- 
elaborados e aprovados pela Secretaria da Fazenda, na condição de mutuária, e 
pelo BID, bem como aquisições decorrentes de outras fontes de financiamento 
em que a mesma Pasta seja mutuária.

Art. 2o Fica excepcionalmente dispensada a publicação exigida na 
alínea “c” do inciso I do art. 10 do Anexo Único do Decreto n° 7.468, de 20 de 
outubro de 2011, quando se tratar de aquisições previstas no art. 1o deste

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos, porém, a partir de 1° de outubro de 2014.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 
aos30 de A rf®  de 2014,126° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

D E C R E T O  N ° 8 .3 0 3 , D E  3 0  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 4 .

a.1) verificar, antes da concretização da venda, a validade de cada 
‘Cheque Moradia’ mediante consulta dos dados do beneficiário e dos 
cheques a ele vinculados no sistema disponibilizado pela administração 
tributária no site www.sefaz.go.gov.br;
a.2) realizar a venda, exclusivamente, mediante a emissão de Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e, conforme orientação de preenchimento disponibilizado 
no site www.sefaz.go.gov.br, na qual deve constar como destinatário o 
beneficiário dos cheques moradia;
b) anotar no anverso do ‘Cheque Moradia’ o número de baixa, que é 
gerado pelo sistema informatizado disponibilizado no site 
www.sefaz.go.gov.br;
b.1) para obter o número de baixa do cheque moradia o contribuinte 
deverá informar o número de sua inscrição estadual, o número do 
CPF/MF, ou do CNPJ/MF do beneficiário do cheque, o mês e ano da 
venda e indicar os números dos ‘Cheques Moradia’ e a chave de acesso 
da NF-e relativos âs mercadorias vendidas;
b.2) o número de baixa do cheque moradia pode ser obtido em qualquer 
período posterior à venda, observando o disposto no art. 54 do RCTE;
c) relacionar no verso do ‘Cheque Moradia', o número, a série, a data e o 
valor da NF-e, relativa á compra das mercadorias peio beneficiário, bem 
como o número de inscrição estadual do estabelecimento vendedor;

h) tratando-se de contribuinte sujeito à Escrituração Fiscal Digital - EFD, 
informar o número de controle da baixa e o valor dos cheques baixados 
no Registro E115 e lançar o vaior total dos respectivos ‘Cheques Moradia' 
no Registro 1200, conforme definido no Guia Prático da EFD ICMS/IPI de 
Goiás;
i) é vedada qualquer restituição em moeda em virtude de devolução de 
mercadoria adquirida com recursos do ‘Cheque Moradia’ ou em função do 
uso parcial dos recursos constantes de um mesmo cheque, devendo o 
valor da nota fiscal de venda ser igual ou superior ao valor total dos 
cheques utilizados pelo beneficiário;
III - o estabelecimento que receber o crédito em transferência, nas 
hipóteses previstas nos subitens 2.3. e 2.4. da alínea ‘a’ do inciso V do 
caput deste parágrafo deve registrar na Escrituração Fiscal Digital - EFD, 
a NF-e de transferência conforme definido no Guia Prático da EFD 
ICMS/IPI de Goiás;

V - ....................................  ...........
a)  ........................................
1. a qualquer estabelecimento seu situado neste Estado, mediante , 
emissão de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, conforme orientação di 
preenchimento disponibilizada no site: www.sefaz.go.gov.br;

2. para outro contribuinte situado neste Estado, exceto para o fornecedor 
de energia elétrica e o prestador de serviço de comunicação, mediante a 
emissão de Nota Fiscal Eletrônica NF-e, cujo preenchimento deve seguir 
a orientação disponibilizada no site: www.sefaz.go.gov.br;

3.2. o substituto tributário deve lançar a nota fiscal de recebimento do 
crédito em transferência em sua escrita fiscal sem menção de valores, 
escriturando o respectivo crédito como ajuste no Registro E220 da 
Escrituração Fiscal Digital - EFD específica para Goiás;

VI - a nota fiscal emitida nos termos do inciso V, somente será autorizada 
quando o valor total do imposto a ser transferido for inferior ou igual ao 
valor do saldo credor, referente a cheque moradia, constante do sistema 
de controle de crédito disponibilizado pela administração tributária no site 
www.sefaz.go.gov.br;

VIII - o valor do crédito transferido deve ser informado na Escrituração 
Fiscal Digital - EFD do transmitente e do recebedor do crédito, conforme 
definido no Guia Prático da EFD ICMS/IPI de Goiás.

§ 7o Os valores correspondentes ao ‘Cheque Moradia’ podem ser 
transferidos mediante Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, e apropriados no 
mesmo período da venda ou da transferência, ou em período 
subsequente, desde que coincida com o mês da obtenção do número de 
baixa do respectivo cheque.

§ 7°-A A empresa optante do Simples Nacional, conforme previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que pretender efetuar 
venda ou revenda de mercadoria mediante pagamento em ‘Cheque 
Moradia’, deve:

V - credenciar-se como emissor de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e 
utilizando-a em toda operação cujo pagamento seja efetuado em Cheque 
Moradia;
VI - obter o número de baixa dos ‘Cheques Moradia’ recebidos, devendo, 
para tanto, informar em sistema eletrônico disponibilizado no acesso 
restrito do site www.sefaz.go.gov.br, o número de sua inscrição estadual,
0 número do CPF/MF ou CNPJ do beneficiário do cheque, o mês e ano da 
venda e indicar os números dos ‘Cheques Moradia’ e a chave de acesso 
da NF-e relativa às mercadorias vendidas.
........................................................................................................” (NR)
Art. 2o Ficam revogados os seguintes dispositivos do art, 11 do Anexo JX

do RCTE:
1 - os itens 1 a 3 da alínea “a” do inciso XXVII;
II - os itens 1 a 4 da alinea “b” do inciso XXVII; 
lli - os itens 1 e 2 da alínea “c" do inciso XXVII;
IV - os itens 1 e 2 da alínea “d” do inciso XXVII;
V - os itens 1 a 6 da alínea “e” do inciso XXVII;
VI - os itens 1 a 3 da alínea T  do inciso XXVII;
VII - as alíneas “e” e “g” do inciso II do § 5o;
VIII - os itens 1.1 a 1.4 da alínea “a” do inciso V do § 5o;
IX - os incisos I e II do § 7°;
X - os incisos I a IV do § 7°-A;
XI - o § 7°-C.
Art. 3o Ficam convalidados os procedimentos realizados de acordo com a 

nova redação dada por este Decreto ao inciso XXVII e aos §§ 5o, 7o e 7°-A, todos do 
art. 11 do Anexo IX do RCTE.

Art 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
efeitos, porém, a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação, 
quanto à exigência de NF-e para venda com Cheque Moradia ou a transferência do 
respectivo crédito.

30
PALÁCIO Ĉ O GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 

de cUoi/yni/la- de 2014, 126° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR 
José Taveira Rocha
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Altera o Decreto n° 4.852, de 29 de 

dezembro de 1997, Regulamento do 

Código Tributário do Estado de Goiás - 

RCTE

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, com fundamento no art. 37, IV, da Constituição do 

Estado de Goiás, na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, na Lei 

n° 18.640, de 15 de setembro de 2014, nos Convênios ICMS 73/14, 76/14 e 

78/14, nos Protocolos ICMS 5/14 e 41/14, nos Ajustes 10/14, 11/14, 13/14 e 

14/14, no Despacho 178/14, e tendo em vista o que consta do Processo

Art. 1o Os dispositivos adiante enumerados do Decreto n° 4.852, 

de 29 de dezembro de 1997, Regulamento do Código Tributário do Estado de 

Goiás - RCTE passam a vigorar com as seguintes alterações:

§ 3o A obrigatoriedade de emissão do MDF-e na hipótese de 

transporte de bem ou mercadoria acobertados por mais de 

uma NF-e é do destinatário quando eie for o responsável pelo 

transporte e estiver credenciado a emitir NF-e.

§ 4o Na prestação de serviço de transporte de cargas, ficam 

permitidas a emissão do MDF-e e a impressão do DAMDF-e 

para as situações a seguir indicadas, relativamente:

I - ao modal aéreo, após a decolagem da aeronave, desde 

que a emissão e a correspondente impressão ocorram antes 

da próxima aterrissagem;

II - à navegação de cabotagem, após a partida da 

embarcação, desde que a emissão e a correspondente 

impressão ocorram antes da próxima atracação;

III - ao modal ferroviário, no transporte de cargas fungíveis 

destinadas à formação de lote para exportação no âmbito do 

Porto Organizado de Santos, após a partida da composição, 

desde que a emissão e a correspondente impressão ocorram 

antes da chegada ao destino final da carga.

ANEXO VIII 

DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DO ICMS 

(art.43, II)

(NR)

Art. 34.

e) o industriai fabricante ou o importador, estabelecido neste 

Estado ou nos Estados do Acre, Amapá, Ceará, Espírito 

Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná, 

Roraima, Sergipe e Tocantins ou, ainda, no Distrito Federai, 

na remessa de telha, cumeeira, caixa d’água e sua tampa, de 

cimento, amianto, fibrocimento, polietileno e fibra de vidro, 
destinada ao Estado de Goiás (Protocolos ICMS 32/92 e 

39/93);

Art. 66-D.

II - em relação aos demais produtos, nas operações;

a) internas, 30% (trinta por cento);

b) interestaduais, os resultantes da aplicação da seguinte 

fórmula: MVA = [130 x (1 - ALIQ inter) / (1 - ALIQ intra)] -100. 

Sendo:

1. ‘MVA’: margem de valor agregado, expressa em percentual, 

arredondada para duas casas decimais;

2. ‘ALIQ inter': percentual correspondente à alíquota 

interestadual aplicável à operação;

3. ‘ALQ intra’ é o coeficiente correspondente à alíquota 

aplicável à operação interna.

(NR)

ANEXO IX 

DOS BENEFÍCIOS FISCAIS 

(art. 87)
Art. 6o.

CXXI - a transferência interna de produto de fabricação 

própria, promovida pelo estabelecimento fabricante de 

vestuário, de roupas de cama, de mesa e banho, com destino 

á comercialização por estabelecimento atacadista, aplicando- 

se o benefício, inclusive, às referidas mercadorias cuja 

industrialização tenha sido efetuada por terceiro situado no 

Estado de Goiás por encomenda do industrial fabricante (Lei 

n° 13.453/99, art. 2o, IX, § 1o);
CXXII - a operação que destine produto de fabricação própria 

à comercialização ou industrialização, realizada por empresa 

fabricante do vestuário, de roupas de cama, de mesa e de 

banho optante pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional -, aplicando-se, o benefício, inclusive (Lei n° 
13.453/99, art. 2o, X):

a) ao vestuário, às roupas de cama, de mesa e de banho cuja 

industrialização tenha sido efetuada por terceiro situado no 

Estado de Goiás por encomenda do industrial fabricante (Lei 
n° 13.453/99, art. 2o, § 1o);

b) à operação realizada por estabelecimento atacadista 

pertencente à empresa fabricante de vestuário, de roupas de 

cama, de mesa e de banho (Lei n° 13.453/99, art. 2o, § 2°);

CXXIII - o valor agregado nas sucessivas saídas internas 

relacionadas ao processo de industrialização de vestuário, de 

roupas de cama, de mesa e de banho, por encomenda do 

industrial fabricante, inclusive na hipótese de industrialização 

realizada por empresa optante pelo Simples Nacional (Lei n° 
13.453/99, art. 2o, XI, § 3o).

CXLIV - as operações interna e interestadual, na forma 

prevista no Capítulo XXXIV do Anexo XII, com etanol anidro 

combustível - EAC - para armazenagem no sistema dutoviário 

observando-se que (Protocolo ICMS 5/14, cláusula sexta):

a) a isenção compreende:

1. a remessa do EAC com destino ao terminal de 

armazenagem do sistema dutoviário;
2. o retorno simbólico do EAC armazenado ao 

estabelecimento depositante;

b) o retomo do EAC para o estabelecimento depositante deve 

ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

data da remessa.

..................................................................... ...................(NR)

Art. 7o..........................................................................................

XIV-

d)  

1. deficiência física, aquela que apresenta alteração completa 

ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 

monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, membros com 

deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o 

desempenho de funções;

............ ............................................................................... (NR)

Art. 9o.

XXVIII - de tal forma que resulte a aplicação sobre o valor da 

operação do percentual equivalente a 7% (sete por cento), na 

saída interna de gás natural proveniente de gás natural 

liqüefeito - GNL ficando mantido o crédito e observado o 

seguinte (Lei n° 13.453/99, art. 1o, II, ‘m’):

........... ................................................................................. (NR)
Art. 11.............. ............................................................................

Lil - para o industrial fabricante de vestuário, de roupas de 

cama, de mesa e de banho ou para estabelecimento 

atacadista a ele pertencente, o equivalente à aplicação do 

percentual de 12% (doze por cento) sobre o valor da base de 

cálculo correspondente à operação interestadual com produto 

de fabricação própria destinado à comercialização ou 

industrialização, observado o seguinte (Lei n° 13.453/99, art. 

1o, I, 'm’):

b) o benefício aplica-se, inclusive, ao vestuário, às roupas de 

cama, de mesa e de banho cuja industrialização tenha sido 

efetuada por terceiro situado no Estado de Goíás por 

encomenda do industrial fabricante (Lei n° 13.453/99, art. 1o, § 

8o);

Llll - para o industrial fabricante de vestuário, de roupas de 

cama, de mesa e de banho ou para estabelecimento 

atacadista a ele pertencente, o equivalente à aplicação do 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da base de 

cálculo correspondente à operação de venda interna com 

produto de fabricação própria destinado à comercialização ou 

industrialização, observado o seguinte (Lei n° 13.453/99, art. 

1o, I, n ):

b) o benefício aplica-se, inclusive, ao vestuário, às roupas de 

cama, de mesa e de banho cuja industrialização tenha sido 

efetuada por terceiro situado no Estado de Goiás por 

encomenda do industrial fabricante (Lei n° 13.453/99, art. 1o, §

8o);
LIV - para o industrial fabricante de vestuário, de roupas de 

cama, de mesa e de banho, o equivalente à aplicação do 

percentual 10% (dez por cento) sobre o valor da base de 

cálculo correspondente à transferência interna de produto de 

fabricação própria destinado à comercialização em 

estabelecimento varejista a ele pertencente, observado o 

seguinte (Leí n° 13.453/99, art. 1o, I, ‘o’):

b) o beneficio aplica-se, inclusive, ao vestuário, às roupas de 

cama, de mesa e de banho, cuja industrialização tenha sido 

efetuada por terceiro situado no Estado de Goiás por 

encomenda do industrial fabricante (Lei n° 13.453/99, art. 1o, § 

8o).

ANEXO XII

DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS APLICÁVEIS A 

DETERMINADAS OPERAÇÕES

(NR)

Art. 150.

§ 6o Na hipótese de produto novo, para fins de cálculo do 

conteúdo de importação, serão considerados:

I - valor da parcela importada, o valor apurado conforme inciso

I do § 2o do art. 149;

II - valor total da saída interestadual, o valor informado com 

base no preço de venda, excluindo-se os valores do ICMS e 

do IPI.

........................................... .............................................. (NR)

ESTADO DE GOIÁS 
Imprensa O ficial do Estado de Goiás

Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz 
CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás 

Fone: 3201-7600 / 3201-7663 
Fax: 3201-7623 / 3201-7779 
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D i r e t o r i a

O rion A ndrade de carvalho

P residente

A rnaldo J osé M onfardini

V ice-P residente de Jornalistmü

Luiz J osé S iqueira

D iretür de G estão , P lanejamento e F inanças

A ntônio A ugusto Passos D anin J únior

D iretor de T ecnologia da com unicação  e D ivulgação

A badia D ivina  L ima

D iretora de T elerradiodifusão

P revisto C ustódio dos S antos

c h e fe  do N úcleo de Imprensa O ficial

I n f o r m a ç õ e s  T é c n i c a s

Região

Goiânia

Interior de Goiás 
Outros Estados

Assinatura Semestral 
Pagamento à vista 

R$ 706,00 
R$ 1.141,00 
R$ 1.245,00

Região

Goiânia

Interior de Goiás 
Outros Estados

Assinatura Anual 
Pagamento à V ista 

R$ 1.078,00 
R$ 1.899,00 
R$ 2.054,00

Preço Anúncio (Col/Cm)
À vista ou a prazo (30 dias) 

R$ 43,75

Exemplar Avulso 
R$ 5,50

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo 
de 48 (quarenta e oito) horas úteis após o material ter dado 
entrada na A G E C O M .
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DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE E DA 

ARMAZENAGEM DE ETANOL ANIDRO COMBUSTÍVEL -

Art. 163. O tratamento diferenciado previsto neste Capítulo 

aplica-se aos contribuintes prestadores de serviços de 

transporte e depositários que operarem no sistema dutoviário 

de Etanol Anidro Combustível - EAC - e seus deposítantes 

relacionados em ato COTEPE/ICMS, com estabelecimentos 
localizados nos Estados de Goiás, Minas Gerais, Rio de 

Janeiro e São Paulo (Protocolo ICMS 5/14, cláusula primeira). 

§ 1o A fruição do tratamento diferenciado de que trata este 

Capítulo fíca condicionada à apresentação, pelas pessoas 

relacionadas no c a p u t , de sistema de controle de 

movimentação de EAC, a ser disponibilizado por meio da 

internet, conforme definido em ato COTEPE/ICMS sem 

prejuízo dos demais documentos exigidos.

§ 2o O prestador de serviço de transporte dutoviário e 
depositário, estabelecidos nos estados de que trata o c a p u t , 

devem se inscrever no Cadastro de Contribuintes do ICMS 

cada um dos terminais de entrada e de saída de EAC do 

sistema, bem como cada um dos locais nos quais a 
mercadoria permanecer depositada.

§ 3o A adoção do tratamento diferenciado estabelecido neste 
Capítulo não dispensa a obrigatoriedade:

I - do prestador de serviço de transporte dutoviário e dos 

depositários da observância das demais obrigações tributárias

II * do cumprimento das obrigações tributárias principais e 

acessórias relativas à prestação de serviço transporte do

Art. 164. Na saída de EAC a ser transportado por sistema 

dutoviário, quando a prestação do serviço de transporte 

dutoviário for contratada pelo remetente da mercadoria, deve 

ser emitida Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem 

destaque do imposto, na qual deve constar, além dos demais 

requisitos previstos na legislação (Protocolo ICMS 5/14,

I - como destinatário, o estabelecimento do prestador 
dutoviário no qual se dará a salda do EAC do sistema;

II - como natureza da operação, ‘Remessa para Transporte

lil - no campo CFOP, o código relativo a outras saidas de 

mercadoria ou prestações de serviço não especificados;

IV - no grupo ‘G - Identificação do Local de Entrega’, a 

identificação do estabelecimento do prestador dutoviário no 

qual se dará a entrada do EAC no sistema.

Art, 165. Na saída de EAC do sistema dutoviário, deve ser 
emitida Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55 (Protocolo

I - pelo estabelecimento do prestador dutoviário no quaí se 

dará a saída do sistema, sem destaque do imposto, na qual 

deve constar, além dos demais requisitos previstos na

a) como destinatário, o estabelecimento adquirente de EAC;

b) como natureza da operação, ‘Saída de EAC do Sistema

c) no campo CFOP, o código relativo a outras saídas de 

mercadoria ou prestações de serviço não especificados;

d) no campo ‘Chave de Acesso da NF-e Referenciada’, a 

indicação das chaves de acesso das notas fiscais emitidas na

e) identificar no grupo ‘F - Identificação do Local de Retirada’,

II - pelo remetente, relativa à operação, com destaque do 

imposto, se devido, na qual deve constar, além dos demais 

requisitos previstos na legislação:

a) como destinatário, o estabelecimento adquirente do EAC;

b) no campo ‘Chave de Acesso da NF-e Referenciada’, a 

indicação da nota fiscal de que trata o inciso I;

c) no grupo ‘F - Identificação do Local de Retirada’, a 

identificação do estabelecimento do prestador dutoviário no 

qual se dará a saída do EAC do sistema.

Parágrafo único. Na hipótese de o volume de EAC indicado na 

nota fiscal emitida na forma do inciso I deste artigo 

corresponder a apenas parte do volume constante das notas 

fiscais emitidas na forma do art. 164, a nota fiscal prevista no 

inciso I deste artigo deve conter, no campo ‘Informações 

Complementares’ do quadro ‘Dados Adicionais’, o volume do 

EAC correspondente âs respectivas frações, além dos demais

Art. 166. Na saída de EAC a ser transportado por sistema 

dutoviário, quando a prestação do serviço de transporte 

dutoviário for contratada pelo adquirente do EAC, deve ser por 
ele emitida Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem 

destaque do imposto, na qual deve constar, além dos demais 

requisitos previstos na legislação (Protocolo ICMS 5/14,

I - como destinatário, o estabelecimento do prestador 
dutoviário no qual se dará a saída do EAC do sistema;

II - como natureza da operação, ‘Remessa para Transporte 
por Sistema Dutoviário’;

Ifl - no campo CFOP, o código relativo a outras saídas de 

mercadoria ou prestações de serviço não especificados;

IV - no grupo ‘F - Identificação do Local de Retirada’, o local 
no qual o EAC foi disponibilizado pelo remetente e retirado 

pelo adquirente;

V - no grupo ‘G - Identificação do Local de Entrega', a 

identificação do estabelecimento do prestador dutoviário no 

qual se dará a entrada do EAC no sistema;

VI - no campo ‘Chave de Acesso da NF-e Referenciada’, a 

indicação da nota fiscaf relativa à operação de saída do 
estabelecimento remetente.

§ 1o Na hipótese deste artigo, se o remetente tiver o dever 
contratual de entregar a mercadoria em terminal do sistema 

dutoviário, a nota fiscal por ele emitida, relativa à operação, 
deve indicar, no grupo ‘G - Identificação do Local de Entrega’,
0 estabelecimento do prestador dutoviário no quai se dará a 
entrada do EAC no sistema.

§ 2o Na hipótese do § 1o a nota fiscal referida no c a p u t  pode 

ser emitida no dia útil subsequente ao da entrega do EAC no 

terminal do sistema dutoviário, totalizando todas as entregas 
de um mesmo remetente ocorridas naquele dia. (NR)

Art. 167. Na saída do EAC do sistema dutoviário deve ser 
emitida Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, pelo 

estabelecimento do prestador dutoviário no qual se dará a 

saída do sistema, sem destaque do imposto, nela constando, 
além dos demais requisitos previstos na legislação (Protocolo 

ICMS 5/14, cláusula quinta):

1 - como destinatário, o adquirente do EAC;

II - como natureza da operação, ‘Saída de EAC do Sistema 

Dutoviário’;

III - no campo CFOP, o código relativo a outras saídas de 

mercadoria ou prestações de serviço não especificados;

IV - no campo ‘Chave de Acesso da NF-e Referenciada’, a 

indicação das chaves de acesso das notas fiscais emitidas na 

forma do c a p u t  do art. 166.

Parágrafo único. Na hipótese de o volume de EAC indicado na 

nota fiscal emitida na forma deste artigo corresponder a 

apenas parte do voíume constante das notas fiscais emitidas 

na forma do c a p u t  do art. 166, a nota fiscal prevista neste 

artigo deve conter no campo ‘Informações Complementares’ 
do quadro ‘Dados Adicionais’ o volume do EAC 

correspondente âs respectivas frações, além dos demais 

requisitos previstos. (NR)

Art. 168. As operações de remessa de EAC para 

armazenagem no sistema dutoviário dá-se com isenção do 

ICMS nos termos previstos no inciso CXLV do art. 6o do 
Anexo IX (Protocolo ICMS 5/14, cláusula sexta). (NR)

Art. 169. Na remessa de EAC para armazenagem no sistema 

dutoviário, deve ser emitida, pelo estabelecimento 
depositante, Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem 

destaque do imposto, na qual deve constar, além dos demais 

requisitos previstos na legislação (Protocolo ICMS 5/14, 
cláusula sétima):

I - como destinatário, o estabelecimento do operador 
dutoviário no qual o EAC permanecerá armazenado;
II - como natureza da operação, ‘Remessa para 

Armazenagem de Combustível’;

Hl - no campo ‘Informações Complementares’ do quadro 

‘Dados Adicionais’ a indicação de que se trata de uma 

remessa para o sistema dutoviário com isenção do ICMS, 
mencionando o art. 168 e o Protocolo ICMS 5/14;

IV - no grupo ‘G - Identificação do Local de Entrega’, a 
identificação do estabelecimento do operador dutoviário no 

qual se dará a entrada do EAC no sistema.

Parágrafo único. Na hipótese de a remessa para 

armazenagem ser realizada por adquirente de EAC, a nota 

fiscal por ele emitida na forma do c a p u t  deve conter também:

I - no grupo identificação do Local de Retirada’, a 

identificação do local no qual o EAC foi retirado pelo 

adquirente;

II - no campo Chave de Acesso da NF-e Referenciada’, a 

indicação da nota fiscal relativa à operação praticada pelo 

estabelecimento remetente. (NR)

Art. 170. Na saída do EAC armazenado no sistema dutoviário 

com destino a estabelecimento diverso do depositante, ainda 

que pertencente ao mesmo titular, deve ser emitida, pelo 

estabelecimento depositante, Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 
modelo 55, com destaque do imposto, se devido, 
contemplando o preenchimento do grupo ‘F - Identificação do 

Local de Retirada’, com a identificação do estabelecimento do 

operador dutoviário no qual se dará a sarda do EAC do 

sistema, além dos demais requisitos previstos na legislação 

(Protocolo ICMS 5/14, cláusula oitava),

§ 1o O estabelecimento do operador dutoviário no qual o EAC 

permaneceu armazenado deve emitir:

I - Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem destaque do 

imposto, na qual deve constar, além dos demais requisitos:

a) como destinatário, o estabelecimento depositante;

b) como valores unitários, os constantes das notas fiscais de 

que trata o art. 169;

c) como natureza da operação: ‘Retorno Simbólico de 

Combustível Recebido para Armazenagem';

d) no campo ‘Chave de Acesso da NF-e Referenciada’, a 
indicação das chaves de acesso das notas fiscais emitidas na 

forma do art. 169;

e) no campo ‘Informações Complementares’ do quadro 

‘Dados Adicionais’, a indicação de que se trata de retorno 

simbólico do sistema dutoviário com suspensão do 

recolhimento do ICMS, mencionando o art. 168 e o Protocolo 

ICMS 5/14;

II - Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem destaque do 

imposto, na qual deve constar, além dos demais requisitos:

a) como destinatário, o estabelecimento destinatário;

b) como valor, o da nota fiscal de que trata o c a p u t,

c) como natureza da operação: ‘Remessa por Conta e Ordem 
de Terceiros de Combustível Recebido para Armazenagem’;

d) no campo ‘Chave de Acesso da NF-e Referenciada’, a 

indicação da nota fiscal de que trata o c a p u t.

§ 2o Na hipótese de o volume de EAC indicado na nota fiscal 
emitida na forma do inciso I do § 1o deste artigo corresponder 
a apenas parte do volume constante das notas fiscais 

emitidas na forma do art. 169, a informação de que trata a 

alínea ‘e’ do inciso I do § 1o deste artigo deve conter o volume 

do EAC correspondente às respectivas frações. (NR)
Art. 171. Na saída de EAC para entrega em estabelecimento 

de operador dutoviário para armazenagem, por conta e ordem 

do adquirente da mercadoria, este é considerado depositante, 
devendo o remetente emitir Nota Fiscaí Eletrônica - NF-e, 
modelo 55, na qual deve constar, além dos demais requisitos 

(Protocolo ICMS 5/14, cláusula nona):

I - o destaque do imposto, se devido;

II - como destinatário, o estabelecimento depositante;

III - no grupo ‘G - Identificação do Local de Entrega’, a 

identificação do estabelecimento do operador dutoviário no 

qual se dará a entrada do EAC no sistema.

Parágrafo único. O estabelecimento depositante deve emitir 
Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, na qual deve 

constar, além dos demais requisitos previstos na legislação:

I - como destinatário, o estabelecimento do operador 
dutoviário no qual o EAC permanecerá armazenado;

II - como natureza da operação, ‘Remessa Simbólica para 
Armazenagem de EAC’;

III - no campo CFOP, o código 5.949;

IV - no campo ‘Chave de Acesso da NF-e Referenciada’, a 

indicação da nota fiscal de que trata o c a p u t,

V - no campo Informações Complementares’ do quadro 

Dados Adicionais’ a indicação de que se trata de uma 
remessa simbólica para armazenagem de EAC para o sistema 
dutoviário com suspensão do recolhimento do ICMS, 
mencionando o art. 168 e o Protocolo ICMS 5/14. (NR)

Art. 172. Na saída do EAC armazenado no sistema dutoviário 

Gom destino a estabelecimento diverso do depositante, ainda 

que pertencente ao mesmo titular, deve ser emitida, pelo 

estabelecimento depositante, Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 
modelo 55, com destaque do imposto, se devido, na qual deve 
constar, além dos demais requisitos previstos na legislação, 
no grupo ‘F - Identificação do Local de Retirada’, a 

identificação do estabelecimento do operador dutoviário no 

qual se dará a saída do EAC do sistema (Protocolo ICMS 

5/14, cláusula décima).

§ 1o O estabelecimento do operador dutoviário no qual o EAC 
p e r m a n e c e u  a r m a z e n a d o  deve emitir.

I - Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem destaque do 
imposto, na qual deve constar, além dos demais requisitos:

a) como destinatário, o estabelecimento depositante;

b) como valores unitários, os constantes das notas fiscais de 

que trata o parágrafo único do art. 171;

c) como natureza da operação: ‘Retorno Simbólico de EAC 

Recebido para Armazenagem’;

d) no campo ‘Chave de Acesso da NF-e Referenciada’, a 
indicação das chaves de acesso das notas fiscais emitidas na 

forma do parágrafo único do art. 171;

e) no campo ‘Informações Complementares’ do quadro 

‘Dados Adicionais’, a indicação de que se trata de um retorno 
simbólico para armazenagem de EAC para o sistema 
dutoviário com suspensão do recolhimento do ICMS, 
mencionando o art. 168 e o Protocolo 5/14;

II - Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem destaque do 

imposto, na qual deve constar, além dos demais requisitos:

a) como destinatário, o estabelecimento destinatário;

b) como valor, o da nota fiscal de que trata o caput,

c) como natureza da operação: ‘Remessa por Conta e Ordem 
de Terceiros de EAC Recebido para Armazenagem’;
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d) no campo 'Chave de Acesso da NF-e Referenciada’, a 

indicação da nota fiscal de que trata o c a p u t.

§ 2o Na hipótese de o volume de EAC indicado na nota fiscal 
emitida na forma do inciso I do § 1o deste artigo corresponder 
a apenas parte do volume constante das notas fiscais 

emitidas na forma do parágrafo único do art. 171, a 

informação de que trata a alínea ‘e’ do inciso I do § 1o deste 

artigo deve conter a porcentagem ou volume do EAC 

correspondente às respectivas frações. (NR)

Art. 173. Na hipótese de transmissão de propriedade de EAC, 
quando este permanecer armazenado no sistema dutoviário 
encerra-se a suspensão de que trata o art. 168, devendo o 

estabelecimento depositante e transmitente, além das demais 

obrigações previstas na legislação, emitir Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e, modelo 55, com destaque do imposto, se 

devido, na qual deve constar, além dos demais requisitos 

(Protocolo ICMS 5/14, cláusula décima primeira):

I - como destinatário, o estabelecimento adquirente; 

il - no campo "Informações Complementares" do quadro 

"Dados Adicionais" a indicação de encontrar-se a mercadoria 

depositada em sistema dutoviário, com a identificação do 

estabelecimento do operador dutoviário no qual o EAC

Parágrafo único. O estabelecimento do operador dutoviário no 

qual o EAC permaneceu armazenado deve emitir:

I - Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem destaque do 

imposto, na qual deve constar, além dos demais requisitos:

a) como destinatário, o estabelecimento depositante e

b) como valores unitários, os das notas fiscais emitidas 

anteriormente pelo depositante e transmitente, relativas às 

operações que remeteram física ou simbolicamente o EAC

c) como natureza da operação: 'Retorno Simbólico de EAC

d) no campo 'Chave de Acesso da NF-e Referenciada’, a 

indicação das chaves de acesso das notas fiscais emitidas 

anteriormente pelo depositante e transmitente relativas às 

operações que remeteram física ou simbolicamente o EAC

II - Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem destaque do 

valor do imposto, na qual deve constar, além dos demais

a) como destinatário, o estabelecimento do operador 
dutoviário no qual o EAC permaneceu armazenado;

b) como n a tu re z a  d a  operação, 'Remessa Simbólica p a ra

c) no campo CFOP, o código 5.949. (NR)

Art. 174. Relativamente á perda decorrente da degradação 

por interface, assim entendida a transformação não 

intencional de EAC em etanol hidratado combustível - EHC 

ocorrida durante o transporte ou armazenagem em sistema 

dutoviário, o prestador do serviço de transporte ou depositário, 
operador do sistema dutoviário, deve (Protocolo ICMS 5/14,

I - apurar diariamente o volume da transformação do EAC em

H - discriminar diariamente e individualmente de forma 

proporcional o volume da transformação, considerando a 
quantidade remetida por contratante do serviço de transporte 

dutoviário ou armazenagem;

III - totalizar, mensalmente, o volume da transformação, com 

base na apuração diária correspondente ao periodo do dia 26 

(vinte e seis) do mês anterior ao dia 25 (vinte e cinco) do mês 

atual, por contratante do serviço de transporte dutoviário ou

IV - emitir, até o último dia de cada mês, para cada 

contratante do serviço de transporte dutoviário ou 

armazenagem Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem 

destaque do imposto, na qual deve constar, além dos demais 

requisitos previstos na legislação:

a) como destinatário, o contratante do serviço de transporte

b) como valor, o valor do EAC transformado no período, 
considerando-se o valor unitário constante da nota fiscal que 

documentou a remessa física ou simbólica do EAC ao

c) como natureza da operação, ‘Devolução Simbólica - Perda 

de EAC Decorrente de Degradação por Interface’;

d) no campo CFOP, o código relativo a outras saídas de 

mercadoria ou prestações de serviço não especificados. 

Parágrafo único. A nota fiscal prevista no inciso IV do c a p u t  

deve ser emitida pelo estabelecimento do operador dutoviário 

indicado como destinatário na nota fiscal que documentou a 

remessa física ou simbólica do EAC ao sistema. (NR)

Art. 175. O contratante do serviço de transporte dutoviário ou 

depositante deve emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo
55, sem destaque do imposto, na qual deve constar, além dos

demais requisitos previstos na legislação (Protocolo ICMS

I - como destinatário, o estabelecimento do operador 
dutoviário mencionado no parágrafo único do art. 173;

II - como natureza da operação "Remessa Simbólica de EHC 
Resultante da Degradação por Interface”;

III - no campo CFOP, o código relativo a outras saídas de 

mercadoria ou prestações de serviço não especificados. (NR) 

Art. 176. Relativamente ás perdas de EAC ocorridas durante
0 transporte ou armazenagem em sistema dutoviário, 
excetuada a hipótese de que trata o art. 173, o prestador do 

serviço de transporte ou depositário, operador do sistema 
dutoviário, deve (Protocolo ICMS 5/14, cláusula décima

1 - apurar diariamente o volume das perdas de EAC no

II - discriminar diariamente e individualmente, de forma 

proporcional, o volume das perdas, considerando a 
quantidade remetida por contratante do serviço de transporte 
dutoviário ou armazenagem,

III - totalizar, mensalmente, o volume das perdas, com base 

na apuração diária correspondente ao periodo do dia 26 (vinte 

e seis) do mês anterior ao dia 25 (vinte e cinco) do mês atual, 
por contratante do serviço de transporte dutoviário ou

IV - emitir, até o último dia de cada mês, para cada 

contratante do serviço de transporte dutoviário ou 

armazenagem, Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem 

destaque do imposto, na qual deve constar, além dos demais 

requisitos previstos na legislação:
a) como destinatário, o contratante do serviço de transporte

b) como valor, o valor do EAC perdido no período, 
considerando-se o valor unitário constante da nota fiscal que 

documentou a remessa física ou simbólica do EAC ao

c) como natureza da operação, "Devolução Simbólica - Perda 

de EAC no Sistema Dutoviário*';

d) no campo CFOP, o código relativo a outras saídas de 

mercadoria ou prestações de serviço não especificados. 

Parágrafo único. A nota fiscal prevista no inciso IV do c a p u t  

deve ser emitida pelo estabelecimento do operador dutoviário 

indicado como destinatário na nota fiscal que documentou a 

remessa física ou simbólica do EAC ao sistema. (NR)

Art. 177. O contratante do serviço de transporte dutoviário ou 

depositante deve lançar o valor do imposto relativo ao EAC 

perdido no sistema dutoviário diretamente no livro Registro de 

Apuração do ICMS - RAICMS, no quadro ‘Débito do Imposto - 

Outros Débitos’, com a expressão ‘ICMS relativo à perda de 

EAC em sistema dutoviário* (Protocoio ICMS 5/14, cláusula

§ 1o O lançamento de que trata o c a p u t  deve ser realizado 

dentro do período da emissão da nota fiscal prevista no inciso

§ 2 o O imposto a ser lançado na forma do c a p u t  deve ser 
calculado mediante a aplicação da alíquota prevista na 

legislação do Estado do contratante do serviço de transporte 

dutoviário ou depositante sobre o valor total constante da nota 

fiscal prevista no inciso IV do art. 176. (NR)
Art. 178. Fica instituído o Sistema Nacional de Controle do 

Diferimento do Imposto nas Operações com EAC - NCODIF, 
de cadastramento obrigatório para os contribuintes 
remetentes e distribuidores destinatários que realizem 

operações de que trata este Capítulo (Protocolo ICMS 5/14,

§ 1o Nas operações interestaduais com EAC, o contribuinte 

remetente dever obter prévia autorização para emitir a NF-e, 
modelo 55, para acobertar a operação.

§ 2o A autorização de que trata este artigo deve ser 
concedida, por meio do NCODIF, observando-se a quantidade 

apurada e fixada a pedido do estabelecimento do distribuidor 
interessado ou de ofício pela unidade federada do 

destinatário, limitada à quantidade de EAC necessária e 

suficiente para ser adicionada à gasolina “A” para as 
operações correntes ou para formação de estoque 
devidamente justificado, cujo ICMS tenha sido pago 

anteriormente por substituição tributária, para preparo de 

gasolina "C” pelo estabelecimento do distribuidor de 

combustíveis, com base no percentual de mistura fixado na

§ 3o O número da autorização obtida no NCODIF deve 
constar da NF-e, modelo 55, no campo "Informações 
Complementares”, com a expressão: “ICMS DIFERIDO - 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO PROTOCOLO ICMS
____/2014 - AUTORIZAÇÃO N°____e no campo “Código
de Autorização/Registro do CODIF".

§ 4o A autorização concedida pelo Fisco não tem efeito 

homologatório, devendo o estabelecimento do distribuidor de 
combustíveis comprovar, quando notificado, que efetivamente
o EAC foi adicionado à gasolina “A”, cujo imposto tenha sido

pago anteriormente por substituição tributária, para preparo de 

gasolina “C”, com base no percentual de mistura fixado na

§ 5° Na ausência da autorização pelo NCODIF o ICMS devido 

na operação deve ser recolhido, em favor da unidade 
federada de origem do EAC, pelo estabelecimento distribuidor 
destinatário da mercadoria, em Guia Nacional de 

Recolhimento de Tributos Estaduais -  GNRE, previamente á

§ 6o A forma de cadastramento dos contribuintes, o 

funcionamento do sistema e demais especificações do 

NCODIF serão regulamentados por ato do COTEPE. (NR)

Art. 179. Nas operações interestaduais com EAC cujo 

transporte ou armazenagem seja realizado pelo sistema 

dutoviário, além das demais obrigações previstas na 

legislação, os prestadores de serviços de transporte e 

depositários devem verificar o atendimento do disposto no art. 
178 pelo remetente e pela distribuidora, e, se for o caso, a 

existência da GNRE correspondente ao recolhimento do ICMS 

em favor da unidade federada de origem (Protocolo ICMS

Parágrafo único. A não observância do disposto neste artigo 

implica a responsabilidade solidária do transportador e do 

operador dutoviários, pelo pagamento do imposto devido nas 

respectivas operações dos remetentes, destinatários e

Art. 180. O prestador de serviço de transporte dutoviário deve 

emitir o Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, 
modelo 57, conforme art. 213-L do Regulamento (Protocolo 

ICMS 5/14, cláusula décima oitava).
Parágrafo único. Na hipótese em que o prestador de serviço 

de transporte, detentor do tratamento diferenciado de que 

trata o art. 163 prestar serviço na condição de Operador de 

Transporte Multimodal - OTM, ele deve emitir o CT-e de que 
trata o c a p u t,  em substituição ao Conhecimento de Transporte 

Multimodal de Cargas - CTMC, até que sobrevenha legislação 

que discipline a emissão e armazenamento deste último 

documento em meio exclusivamente eletrônico. (NR)

DA REMESSA DE IMPLANTES E PRÓTESES MÉDICO- 
HOSPITALARES PARA HOSPITAIS OU CLÍNICAS

Art. 181. Na saída de implantes e próteses médico- 
hospitalares para utilização em ato cirúrgico por hospitais ou 

clínicas o contribuinte remetente localizado neste Estado deve 

emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e com destaque do imposto, 

se houver, na qual deve constar, além dos demais requisitos 

previstos na legislação (Ajuste SINIEF 11/14, cláusula

I - como natureza da operação Simples Remessa';

II - a seguinte observação no campo Informações 

Complementares: 'PROCEDIMENTO AUTORIZADO PELO

Parágrafo único. Na operação de trata o caput deve ser 
impresso o respectivo Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Eletrônica -  DANFE para acobertar o trânsito das

Art. 182. Os implantes e próteses médico-hospitalares devem 

ser armazenados pelos hospitais ou clínicas em local 
preparado especialmente para este fim, segregados dos 
demais produtos médicos, em condições que possibilite sua 

imediata conferência pela fiscalização (Ajuste SINIEF 11/14,

Parágrafo único. A Gerência de Arrecadação e Fiscalização -  
GEAF pode solicitar a qualquer tempo, listagem de estoque 

das mercadorias armazenadas de que trata o c a p u t  deste 

artigo em cada hospital ou clínica. (NR)

Art. 183. O hospital ou clínica deve informar a utilização do 

implante ou prótese ao estabelecimento remetente, o qual 
deve emitir, dentro do periodo de apuração do imposto (Ajuste

I - NF-e de entrada, referente à devolução simbólica, contendo 

os dados do material utilizado pelo hospital ou clínica, com o 
respectivo destaque do ICMS, se houver;

II - NF-e de faturamento, emitida com destaque do imposto, se 

houver, na qual deve constar, além dos demais requisitos

a) a seguinte observação no campo informações 

Complementares: 'PROCEDIMENTO AUTORIZADO PELO

b) o número da chave de acesso da NF-e prevista no art. 181 

no campo ‘Chave de Acesso da NF-e Referenciada’. (NR)

Art. 184. Na hipótese de remessa de instrumental, vinculado a 
aplicação dos implantes e próteses a que se refere este 
Capítulo, que pertença ao ativo fixo da empresa remetente, 
para utilização pelo destinatário, a título de comodato, deve 

ser emitida NF-e na qual deve constar, além dos demais 

requisitos previstos na legislação (Ajuste SINIEF 11/14,
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a) como natureza da operação Remessa de bem por conta 

de contrato de comodato';

b) a descrição do material remetido;

c) o número de referência do fabricante (cadastro do produto);

d) a quantidade remetida, o vaíor unitário e o valor total.

§ 1o A adoção do procedimento previsto no caput é 

condicionada à prévia celebração de contrato de comodato 

entre a empresa remetente e o hospital ou clínica 

destinatários.

§ 2o Na NF-e de devolução do instrumental de que trata o 

caput deve constar o número da NF-e de remessa de que 

trata o caput no campo 'chave de acesso da NF-e 

referenciada1.

.................... ....................................... ....... -...m r
Art. 2o Ficam convalidados:

I - os procedimentos adotados pelos contribuintes prestadores de 

serviço de transporte e depositários, que operam no sistema dutoviário de 

EAC, no periodo de 1o de abril de 2014 até a data da publicação deste Decreto, 

em conformidade com o disposto no Protocolo ICMS 5/14 no período, desde 

que atendidas as demais normas previstas na legislação;

II - a utilização de benefício fiscal, previsto no inciso XXVIII do art, 

9o do Anexo IX, alterado por este Decreto, nas operações com gás natural 

liqüefeito -GNL- distribuído de forma não canalizada, para uso veicular, até a 

data de vigência deste Decreto.

Art, 3o A escrituração do Livro Registro de Controle da Produção e 

do Estoque de que trata o inciso VH do § 1o do art. 356-C é obrigatória a partir 

de (Ajuste SINIEF 2/09, cláusula terceira, § 7o):

I - 1o de janeiro de 2015, para os contribuintes relacionados em 

protocolo ICMS celebrado entre as administrações tributárias das unidades 

federadas e a RFB;

II - 1o de janeiro de 2016, para os demais contribuintes.

Art. 4o Ficam revigorados os seguintes dispositivos do Decreto n° 

4.852/97 -  RCTE:

I - o inciso II do § 6° do art. 46, revogado pelo Decreto n° 7.B15, 

de 27 de fevereiro de 2013;

l! - o art. 183 do Anexo XI, revogado pelo Decreto n° 8.122, de 20 

de março de 2014.

Art. 5o Fica revogado o art. 4o do Decreto n° 8.231, de 12 de 

agosto de 2014.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos, porém, em relação aos seguintes dispositivos alterados ou 

acrescidos do Decreto n° 4.852/97 - RCTE-, a partir de:

I - 5 de setembro de 2014, quanto ao art. 7o do Anexo IX;

II - 1o de outubro de 2014, quanto aos arts. 248-B, 248-K e art. 

66-D do Anexo VIII;

III - 1o de novembro de 2014, quanto:

a) à alínea V  do inciso do art. 34 do Anexo VIII;

b) ao art. 150 do Anexo XII.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 

aos 30  de de 2014,126° da República.

MARCONI FERREíRA PERILLO JÚNÍOR 
José Taveira Rocha

D E C R E T O  D E  3 0  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 4 .

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, resolve;

1 -  excluir, a partir de 1- de janeiro de 2015, dos efeitos da 

alínea “b” do art. 1o do Decreto n° 8.273, de 13 de novembro de 2014, o 

pessoal especificado no Anexo I, todos da Secretaria de Estado de Gestão e 

Planejamento, dos correspondentes cargos de provimento em comissão nele 

discriminados;

II -  nomear, a partir de 02 de janeiro de 2015, o pessoal 

constante do Anexo II, nos cargos em comissão nele referenciados;

III -  delegar ao Secretário de Estado de Gestão e 

Planejamento competência para proceder, mediante portaria, a correções 

materiais pertinentes a nomes, cargos, e CPFs/MF do pessoal constante dos 

Anexos I e II, inclusive quanto à inclusão desse último.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 3 0  de de 2014,1262 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

ANEXO 1

H N- TSE -  EXONERAÇÃO CPF/MF Na CARGO

1 1 ADRIANE BONIFÁCIO DE JESUS 599.345.061-49 Assistente de Gabinete E, Ref. I

2 ANDREIA RODRIGUES DE AMARAL MOREIRA 846.436.681-72 Assistente de Gabinete F, Ref. IV

3 FERNANDA EUGÊNIA DE MORAIS COELHO 015.546.071-40 Supervisor A, CDA-8

4 GILDO CALDEIRA COSTA 966.893.741-49 Assessor Especial A, Ref. V

l 5 LUIZ ALVES DOS SANTOS 401.591.241-15 Assistente de Gabinete E, Ref. V

6 OZANA SALES DE SOUZA 927.594.321-49 Supervisor A, CDA-8

7 FAGNER ETERNO DE OLIVEIRA 005.348.651-00 Assistente de Gabinete F, Ref. I

8 ABIMAEL DE OLIVEIRA CARDOSO 829.623.321-53 Assessor Especial A, Ref. V

9 ANDREIA GOMES DA SILVA 800.081.001-87 Supervisor A, CDA-8

10 ARLEY JO SÉ DOS SANTOS 859.584.251-53 Assessor Especial B, Ref. II

11 CLÁUDIO PIRES DE MORAES 282.999.221-00 Assessor Especial A, Ref. III

12 CRYSTIANE RODRIGUES PERIGO DE SOUZA 891.553.191-49 Supervisor C, CDA-1

13 EDUARDO CIRINO DA COSTA 785.332.281-04 Assistente de Gabinete F, Ref. IV

14 FABRÍCIO DA SILVA 959.897.811-72 Assistente de Gabinete E, Ref. V

15 FRANCISCO DE ASSIS PEIXOTO 895.589.441-49 Supervisor A. CDA-8

16 FRANCISCO WALBERLAND RODRIGUES FARIAS 179.204.772-04 Supervisor A, CDA-8

17 GUSTAVO GONÇALVES PEREIRA 659.749.211-00 Assistente de Gabinete E, Ref. V

18 GUIMARÃES LOPES DIVINO 559.670.512-87 Assistente de Gabinete E, Ref. V

19 IVONE GOMES DE MORAIS 360.027.201-20 Assistente de Gabinete F, Ref. V

20 JOAQUIM ELIAS CAMPOS 434.732.961-04 Assistente de Gabinete E, Ref. V

21 JOÃO HÉLIO MENDONÇA 297.953.621-00 Assistente de Gabinete E, Ref. V

22 JOÃO RIBEIRO DE CARVALHO 130.560.341-91 Assessor Especial A, Ref. IV

23 MARIA DAS DORES MOURA DA CUNHA 790.828.901-00 Supervisor A, CDA-8

24 MARTA LÚCIA DE ANDRADE VILELA 196.414.271-72 Assessor Especial A, Ref. II

25 RAUL CLISMER SOUSA DA SILVA 036.587.061-71 Supervisor A, CDA-8

26 RODRIGO LINS DA COSTA BORGES 854.081.401-30 Supervisor A, CDA-8

27 THAIS REIS MIRANDA MARQUES 036.894.671-10 Supervisor C, CDA-1

28 WELLINGTON CARDOSO DA SILVA 733.053.591-53 Assistente de Gabinete F, Ref. IV

29 ADOLFO SANTIAGO XAVIER 007.644.401-52 Supervisor A, CDA-8

30 ALAN RODRIGUES DA SILVA BENTO 794.962.961-49 Supervisor A, CDA-8

31 ANNA FLÁVIA FERREIRA DE SOUSA 707.043.171-68 Supervisor B, CDA-4

32 ANDRÉ LUIZ COSTA AZEVEDO 509.018.501-87 Assistente de Gabinete F, Ref. I

33 AURELIANO FERREIRA FILHO 195.539.601-97 Assessor Especial E, Ref. I

34 CARLOS MAGNO RODRIGUES ALVES 036.574.081-00 Assistente de Gabinete E, Ref. V

35 ELIAS FERREIRA COELHO 876.520.131-00 Supervisor A, CDA-8

36 ELIANA ROSA DOS SANTOS GUERRA 003.481.261-07 Assistente de Gabinete F, Ref. I

37 GRAZIELA VIEIRA 007.150.601-20 Assistente de Gabinete E, Ref. I

38 JOÃO BATISTA FILHO 383.316.671-15 Assistente de Gabinete E, Ref. I

39 JOÂO CARLOS DE FARIA 439.698.441-34 Supervisor A, CDA-8

40 MATEUS RODRIGUES GOUVEIA 280.939.501-25 Supervisor C, CDA-1

41 NAIARA ALCANTARA MESQUITA TEIXEIRA 032.412.731-64 Assessor Especial A, Ref. V

42 NAYARA SANTIAGO XAVIER 001.844.351-61 Assistente de Gabinete E, Ref. I

43 NEY LUDOGÉRIO FEITOSA 807.132.381-00 Assistente de Gabinete E, Ref. I

44 NORTON LUIZ FERREIRA JÚNIOR 001.957.261-11 Supervisor C, CDA-1

45 PASCOAL CAMPOS DOMINGOS 807.147.901-25 Assessor Especial B, Ref. IV

46 RICARDO VIEIRA GOMES 705.899.251-72 Supervisor B, CDA-4

47 RODRIGO MATIAS RIBEIRO ALMEIDA 718.974.881-49 Assistente de Gabinete E, Ref. I

48 ROSILENE DOMINGAS DOS SANTOS 811.231.321-00 Assistente de Gabinete E, Ref. I

49 SHEILLA INÁCIO GERAES DOS SANTOS 857.593.091-53 Assistente de Gabinete F, Ref. III

50 SOLANGE OLIVEIRA DE SOUZA 469.503.031-49 Supervisor A, CDA-8

51 WASHINGTON LUIZ DA COSTA 190.358.451-53 Assistente de Gabinete F, Ref. V

52 WELINGTHON FERREIRA 494.274.231-53 Assistente de Gabinete E, Ref. I

53 DAVID DUTRA DE SÁ 794.906.971-68 Assistente de Gabinete E, Ref. III

54 DULCEMAR CINTRA MACHADO 268.341.201-06 Supervisor A, CDA-8

55 HUMBERTO EVANGELISTA JÚNIOR 921.244.531-49 Assistente de Gabinete F, Ref. V

56 ANTONIETA GOMES SANTOS DE SOUSA 772.268.011-91 Assistente de Gabinete E, Ref. I

57 AURIVASTER JOSÉ DE ANDRADE 493.224.001-53 Assistente de Gabinete E, Ref. I

58 CLOVIS CLÁVIO RODRIGUES DE MORAIS 798.162.231-04 Assistente de Gabinete E, Ref. I

59 DJALMA MELO DOS SANTOS 612.513.991-34 Assistente de Gabinete E, Ref. I

60 JODSON SOUZA LEITE 642.389.031-53 Assistente de Gabinete E, Ref. I

61 JULIO CÉSAR PEREIRA DOS SANTOS 852.394.371-49 Assistente de Gabinete E, Ref. I

62 LUCIANO DE OLIVEIRA FÉLIX 617.517.151-91 Assistente de Gabinete E, Ref. I

63 PRISCILLA OLIVEIRA RORIZ DE LIMA 031.286.991-60 Assistente de Gabinete E, Ref. V

64 REINALDO DE ESPÍNDULA PEIXOTO 913.660.201-97 Assistente de Gabinete E, Ref. I

65 REGINALDO DE JESUS ALVES 770.365.061-72 Assistente de Gabinete E, Ref. I

66 RENAN GENSER TEIXEIRA VASCONCELOS 988.069.981-53 Assistente de Gabinete E, Ref. I

67 RIBAMAR CERQUEIRA DE QUEIROZ 470.455.151-20 Assistente de Gabinete E, Ref. I

68 TIAGO AMARAL DE FREITAS 830.435.601-59 Assistente de Gabinete E, Ref. I

69 MARIA APARECIDA ALMEIDA CRISÓSTOMO 557.927.151-49 Supervisor A, CDA-8

70 SEBASTIÃO NAVES DA CUNHA FILHO 154.951.081-91 Supervisor A, CDA-8

71 SULLEMAR CHRISTINA DE ANDRADE SANTANA 997.777.111-15 Assistente de Gabinete F, Ref. II

72 ANDREIA ROSA LEITE OLIVEIRA 930.148.991-00 Assessor Especial B, Ref. IV

73 MANOEL DOS SANTOS NETO 051.739.491-04 Assistente de Gabinete F, Ref. V

74 NÍLTON NUNES DE MEDEIROS 426.363.531-00 Supervisor A, CDA-8

75 RIBAMAR FERREIRA DOS SANTOS 364.497.761-53 Assistente de Gabinete E, Ref. IV

76 MAIARA MAGALHÃES DO NASCIMENTO 024.653.661-65 Assistente de Gabinete E, Ref. V

77 EDIONES PIRES DA SILVA 457.198.371-91 Supervisor B, CDA-4

78 LEÔNCIO DAVID FERREIRA PRADO 024.804.731-04 Supervisor A, CDA-8

79 JOSÉ OVÍDIO PARREIRA 016.751.331-15 Assistente de Gabinete E, Ref. V

80 CARLOS MARCELO SANDRÉ 966.830.826-34 Assessor Especial A, Ref. I

81 JOSÉ DIVINO BERNARDES FERREIRA 430.351.081-53 Assistente de Gabinete E, Ref. I

82 JOÃO CÂNDIDO MENDES JÚNIOR 659.748.321-91 Assistente de Gabinete E, Ref. I

83 ADEMIR A LVES DE ARAÚJO 914.134.351-49 Assessor Especial C, Ref. I

84 ANTÔNIO CLiMINTINO TEIXEIRA 370.220.591-87 Supervisor C, CDA-1

85 ARÉDIO ALVES PEREIRA 196.851.061-34 Assessor Especial C, Ref. I

86 ARIOVALDOIPÓLITO CARDOSO 457.440.171-00 Supervisor C, CDA-1

87 JOÃO ANTÔNIO DA SILVA 309.784.911-49 Assessor Especial B, Ref. IV

88 JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO 340.927.733-15 Assessor Especial B, Ref. V

89 JÔNATAS BRAZ DE MENEZES 300.105.271-68 Assessor Especial C, Ref. I

90 JO SÉ MARIA SOUZA 130.709.831-20 Assessor Especial B, Ref. V

91 MILTO GOMES 268.100.001-78 Assessor Especial B, Ref. I

92 MOISÉS MORENO NOGUEIRA 260.784.491-68 Assessor Especial B, Ref. IV

93 RODRIGO SOUZA OLIVEIRA 691.926.421-87 Assessor Especial B, Ref. V

94 TARCÍSIO FERREIRA CAPITINGA JÚNIOR 859.276.356-87 Assessor Especial E, Ref. V

95 ANDRÉ LUIZ XAVIER AMARAL 412.851.401-25 Assessor Especial B, Ref. III

96 DANIEL MORAIS GOMES DA SILVA 720.437.411-87 Assessor Especial C, Ref. IV

97 ELCIMAR JUNIO DE SOUSA 882.641.061-53 Assessor Especial B, Ref. V

98 JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA 211.944.591-53 Supervisor C, CDA-1

99 JO SÉ ANTÔNIO PIRES 347.236.171-91 Assessor Especial A, Ref. V

100 JOSÉ MILTON DE SOUZA 871.865.191-72 Assessor Especial C, Ref. I

101 LÁZARO DONIZETE 158.331.861-53 Assessor Especial C, Ref. I

102 LEONARDO ALVES DE OLIVEIRA 004.613.971-02 Assessor Especial A, Ref. II

103 MÁRIO ALVES DA SILVA 044.665.861-87 Assessor Especial C, Ref. I

104 NILSON SILVÉRIO LOPES 850.547.711-15 Assessor Especial A, Ref. V

105 PEDRO EMÍLIO GUIMARÃES JUNQUEIRA 041.002.821-50 Assistente de Gabinete F, Ref. II

106 PEDRO TITO DA COSTA 043.955.548-57 Assessor Especial A, Ref. III

107 ADEMAR DE OLIVEIRA FREITAS 134.273.261-87 Assessor Especial B, Ref. I

108 ADRIANE FRANCO DE LIMA MARTINS 522.105.881-20 Assessor Especial B, Ref. IV

109 ADRIANO SEVERINO DE SOUZA 022.877.404-73 Assessor Especial E, Ref. V

110 AFREU FRANCISCO BRAGA 147.485.841-49 Assessor Especial D, Ref. V

111 ALICE NERES COELHO 430.881.551-72 Supervisor C, CDA-1

112 ANA PAULA TEIXEIRA DE ARAÚJO 439.452.601-91 Assessor Especial B, Ref. V

113 ÂNGELA SANTOS COELHO SILVA 234.452.971-34 Assessor Especial E, Ref. V

114 ANTÔNIA MARIA DOS SANTOS 216.757.401-00 Assessor Especial B, Ref. III

115 APARECIDA DE FÁTIMA COSTA 150.734.568-23 Assessor Especial C, Ref. IV

116 APARECIDO BIBIANO DA SILVA 330.358.731-00 Assessor Especial B, Ref. IV

117 ARLENE SANTOS ALMEIDA 434.404.281-68 Assessor Especial B, Ref. IV

118 AUDILÉIA ALVES FERREIRA 014.312.673-33 Supervisor C, CDA-1

119 BENEDITA ANTÔNIA DE ABREU 148.145.791-87 Supervisor C, CDA-1

120 CÁSSIA CORDEIRO DA SILVA BOMTEMPO 031.164.981-56 Supervisor C, CDA-1

121 CELI ROSA DE CASTRO GONZAGA 234.648.011-87 Supervisor C, CDA-1

122 CLEIDE DOURADO GONÇALVES 028.664.501-75 Assessor Especial B, Ref. III

123 DALVA DE ARAÚJO OLIVEIRA 365.127.882-49 Assessor Especial B, Ref. II

124 EDNA DE OLIVEIRA 508.667.371-20 Assessor Especial B, Ref. V

125 EDSON FERNANDO DE SOUZA CORREA 273.730.101-72 Supervisor C, CDA-1

126 ELENI RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 597.718.361-53 Assessor Especial A, Ref. V

127 ELIETE FERREIRA COSTA DE SOUZA 709.815.821-68 Assessor Especial C, Ref. IV

128 ELISÂNGELA RIBEIRO DE SOUZA 802.391.881-87 Assessor Especial A, Ref. V

129 EMÍLIA DONIZETT MACHADO 588.208.921-20 Supervisor C, CDA-1

130 ENILDA ANDRÉ DA SILVA 515.190.541-49 Assessor Especial B, Ref. V

131 EVA MARIA RODRIGUES DA CUNHA 476.167.411-34 Supervisor C, CDA-1

132 EWERTON DA SILVA FORNAZIER 499.914.001-25 Assessor Especial C, Ref. V

133 FÁBIO HENRIQUE DIAS DA SILVA 970.086.561-49 Supervisor C, CDA-1

134 FÉLIX DE SANTANA 158.004.151-53 Assessor Especial B, Ref. IV

135 FLORIZA ALVES GONÇALVES 486.183.811-87 Supervisor C, CDA-1

136 GEORGE GALDINO DOS SANTOS 695.889.291-72 Assessor Especial B, Ref. I

137 GERCINA PACÍFICO DE MATOS 397.565.991-20 Assessor Especial B, Ref. I

138 GISVÂNIA MARIA PIRES DA SILVA 439.649.661-34 Assessor Especial E, Ref. I

139 GLAISSON MIRANDA RODRIGUES 029.635.411-20 Supervisor C, CDA-1

140 GLEICE REZENDE DIAS 517.593.061-34 Supervisor C, CDA-1

141 GUILHERME PEREIRA DOS SANTOS 806.357.761-20 Assessor Especial C, Ref. I

142 GUSTAVO MORAIS DO AMARAL 011.624.781-95 Assessor Especial B, Ref. III

143 IAN CRISPIM BAIOCCHI DE PAULA 387.953.428-42 Assessor Especial F, Ref. V

144 ILMA LOURENÇO DAS NEVES 765.910.691-00 Assessor Especial B, Ref. I

145 ILMA PEREIRA DE LIMA 131.438.591-72 Supervisor C, CDA-1

146 IVALDA REZENDE DE SOUZA 364.364.531-72 Assessor Especial A, Ref. IV

147 IVANA CABRAL OLIVEIRA BARROS 024.614.301-01 Assessor Especial D, Ref. III

148 IZIDIO DE JESUS 224.560.155-68 Assessor Especial B, Ref. V

149 JOÃO RODRIGUES 455.893.051-87 Assessor Especial A, Ref. III

150 JO SÉ ANTONIO CORREA 004.867.553-98 Supervisor C, CDA-1

151 JO SÉ NILDO DA CUNHA GOMES 884.157.201-10 Supervisor C, CDA-1

152 JO SÉ NILTON LEAL DE LIMA 082.039.644-35 Supervisor C, CDA-1

153 LIVIA DE VELASCO 464.401.271-87 Assessor Especial F, Ref. V

154 LORENA CRISTINA DA SILVA 000.532.971-05 Assessor Especial B, Ref. IV

155 LORENA GRAZ1ELY GERMANO FLORES 009.461.871-26 Assessor Especial A, Ref. I

156 LUCIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 762.231.911-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

157 LUCIANO TOMAZ DUARTE 033.432.261-81 Supervisor C, CDA-1

158 LUCINEIDE LIMA FERREIRA 268.769.143-72 Assessor Especial A, Ref. III

159 LUIZETE FERREIRA SILVA 095.008.948-66 Assessor Especial C, Ref. I

160 MANUEL MOREIRA DOS SANTOS 190.074.501-15 Assessor Especial B, Ref. IV

161 MANUELA CARMEM OLIVEIRA 348.036.451-91 Supervisor C, CDA-1

162 MÁRCIA MONTEIRO SILVA 015.720.581-96 Assistente de Gabinete E, Ref. I

163 MARCIANO SILVA BENTO 014.465.361-30 Assessor Especial B, Ref. III

164 MARCILON FERREIRA SOBRINHO 771.776.651-53 Assessor Especial B, Ref. IV

165 MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 131.867.011-04 Assessor Especial C, Ref. V

166 MARGARIDA DO COUTO NUNES 276.642.951-49 Assessor Especial B, Ref. IV

167 MARIA ANTÔNIA GONÇALVES 191.141.501-82 Supervisor C, CDA-1

168 MARIA DAS GRAÇAS SEVERINO DA SILVA 920.604.631-49 Assessor Especial B, Ref. IV

169 MARIA DE JESUS SOUSA 863.923.281-49 Assessor Especial A, Ref. III

170 MARIA DE LOURDES GERMANO 228.896.801-00 Supervisor C, CDA-1

171 MARIA DOS ANJOS LIMA DUARTE 491.846.791-15 Assessor Especial C, Ref. III

172 MARIA FRANCISCA MORAES 100.083.221-04 Supervisor C, CDA-1

173 MARIA JOADIR MENDANHA ATAÍDES 288.740.211-00 Supervisor C, CDA-1

174 MARIA LEUSA MOREIRA FERNANDES GODOI 394.202.481-00 Assessor Especial B, Ref. I

175 MARIA LÚCIA SOARES DE MELO 003.767.941-43 Assessor Especial C, Ref. IV

176 MERCÊS GONÇALVES DOS SANTOS 920.648.251-34 Assessor Especial B, Ref. I

177 NAIR RODRIGUES DO NASCIMENTO 758.371.371-49 Supervisor C, CDA-1

178 NEIDE ALVES MENDES 430.813.041-72 Supervisor C, CDA-1

179 NÚBIA GONÇALVES DA SILVA 004.978.761-67 Assessor Especial D, Ref. III

180 OCIMONE NAZARÉ DA COSTA 004.705.781-57 Assessor Especial A, Ref. III

181 ORLANDO MENDES DE SOUSA 002.929.921-73 Supervisor C, CDA-1

182 ORLEANS MACEDO DOS SANTOS 688.135.383-91 Assessor Especial A, Ref. III

183 PAULO SÉRGIO DO CARMO SILVA 786.188.431-72 Assessor Especial C, Ref. II

184 RAFAEL VITORINO DA SILVA 017.050.923-06 Assessor Especial C, Ref. IV

185 RENATA PEREIRA COELHO SOARES 961.902.991-72 Assessor Especial B, Ref. I

186 ROBERTO MOREIRA DA FONSECA 008.661.401-07 Assessor Especial D, Ref. I

187 ROGÉRIO FREITAS SANTOS 915.975.101-06 Assessor Especial B, Ref. III

188 RUBENS BARROSO DE SOUSA 375.229.571-68 Supervisor C, CDA-1

189 SALVADOR FERREIRA COELHO 216.596.801-15 Assessor Especial C, Ref. IV

190 SAMARA ALVES DO PRADO 033.968.111-00 Assessor Especial A, Ref. III

191 SEBASTIANA BATISTA BASTOS 764.093.501-63 Supervisor C, CDA-1

192 SIDIMAR JO SÉ MARTINS 022.232.771-52 Assessor Especial B, Ref. I

193 SIMONE PEREIRA AGUIAR 858.976.551-20 Assessor Especial A, Ref. V

194 SONIA MARIA DOS SANTOS NOVAIS RODRIGUES 298.060.892-00 Supervisor C, CDA-1

195 TAIRNO APARECIDO DE SOUZA 699.237.871-68 Assistente de Gabinete E, Ref. V

196 TÂNIA DE SOUZA LIMA 964.452.111-00 Assessor Especial A, Ref. IV

197 TÂNIA MARIA BATISTA BARBOSA E SISA 359.547.521-68 Supervisor C, CDA-1

198 VALMI CARLOS SOARES 825.728.101-82 Assessor Especial C, Ref. IV

199 ZILMA NOGUEIRA DE ALBUQUERQUE 005.802.551-77 Assessor Especial A, Ref. III

200 LEIDIMAR BARROS LACERDA 242.344.431-15 Supervisor A, CDA-8

201 VICENTE DE SOUZA 232.859.901-04 Supervisor A, CDA-8

202 JOSE ROBERTO ALVES 242.403.541-53 Supervisor A, CDA-8

203 JULIO CESAR DE MORAIS E SILVA 835.724.571-49 Supervisor A, CDA-8

204 LEOMAR CARNEIRO DE ARAUJO 573.199.603-20 Supervisor A, CDA-8

205 MARCOS VINICIUS LOPES SILVA 013.977.901-99 Supervisor A, CDA-8

206 PAULO HENRIQUE PRADO SANTANA 803.959.881-87 Assessor Especial A, Ref. V

207 JERRE SANTANA DE ALMEIDA 808.309.781-00 Supervisor A, CDA-8

208 JOAO MIRTES CARDOSO 233.760.661-91 Supervisor A, CDA-8

209 MAYCON MACIEL FERREIRA MENEZ 742.668.021-53 Supervisor A, CDA-8

210 CESAR ROBERTO MAFFRA 158.731.371-53 Supervisor A, CDA-8

211 JEFTE ADRIANO BUENO SANTOS 002.829.421-14 Supervisor A, CDA-8

212 JUARES PEREIRA DE MELO 565.970.531-68 Supervisor A, CDA-8

213 MARLEY MORAES 333.512.101-59 Supervisor A, CDA-8

214 CLAYTON FARIA SANTANA 633.812.811-00 Supervisor A, CDA-8

215 EDSON DIVINO DE ARAUJO 857.000.961-53 Supervisor A, CDA-8

216 JOSIMAR PEREIRA DA SILVA 025.850.351-31 Supervisor A, CDA-8

217 CARLOS DIVINO FRANCISCO DOS SANTOS 491.153.911-91 Supervisor A, CDA-8

218 ANDRE LUIZ FERREIRA DE MELO 711.488.091-04 Supervisor A, CDA-8

219 DAVID PEREIRA FARINHA 189.293.971-15 Supervisor A, CDA-8

220 WALDIVINO DE SOUZA CANEDO 291.021.701-91 Supervisor A, CDA-8

221 ADEMIR VICENTE DE SOUSA 283.368.951-91 Supervisor A, CDA-8

222 ELIAS SILVA DE OLIVEIRA 829.691.161-20 Assistente de Gabinete E, Ref. IV

223 LAZARO SILVA DO NASCIMENTO 927.239.185-72 Supervisor A, CDA-8

224 NAIR CORREIA SANTANA 891.362.091-04 Supervisor A, CDA-8

225 ADRIANO DE OLIVEIRA E SILVA 486.097.571-53 Supervisor A, CDA-8
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454 MARLY SANTOS SILVA 283.342.801-49 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

455 SELON VENÂNCIO PEREIRA 370.353.391-91 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

456 ERÇONITA ALVES VENTURA 235.564.551-53 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

457 ÉRIKA CARNEIRO DE OUVEIRA ARANTES 820.861.331-20 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

458 ESTHER DE LIMA PAULUCI 059.067.319-03 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

459 CEZAR TADEU DE SOUSA VEIGA 276.657.981-87 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

460 MARCOS ANTONIO PEREIRA DE SOUSA 777.401.571-04 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

461 NAIANA CRISTINA FERNANDES FERREIRA 001.927.761-00 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

462 MARIA DE FÁTIMA SANTOS 165.369.241-34 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

463 PAULA SANTANA PACHECO SAAD 865.655.751-34 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

464 ROSÂNGELA MARINHO DE SOUZA 
ABRÃO 665.164.122-00 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

465 MARESSA AGATHA HONÓRIO QUINTANILHA 023.796.071-09 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

466 RENATA FLEURI CAVALCANTE DO 
NASCIMENTO 001.841.471-07 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

467 ALEX VIANA SILVA 010.579.941-62 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

468 BIATRIZ OLIVEIRA FLEURI 908.502.031-04 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

469 BRUNO BEZERRA DA SILVA DA GLÓRIA 005.972.211-89 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

470 PAULO HENRIQUE ROCHA FALEIRO 959.753.061-91 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

471 GEORDANY BRAGA SANTANA GOMIDES 904.669.691-04 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

472 ROSA MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA 088.740.261-53 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

473 EDUARDO G ONÇALVES TEODORO 968.080.121-72 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

474 HAILTON PEREIRA DA SILVA 463.718.001-59 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

475 IDELMA CAMARGO 618.668.061-49 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

476 LÍLIA CRISTINA VIEIRA DORNINGER 910.180.721-87 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

477 PAULO SOUSA CRUZ 124.683.551-72 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

478 DEUZENI PERES ASSIS 290.099.361-04 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

479 SIMONE DIVINA DE OLIVEIRA BRASIL 833.532.831-53 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

480 KAROLINA DE SOUZA 718.068.901-78 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

481 GONÇALO HENRIQUE DE SOUSA 864.570.471-49 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

482 ÉDIPO RORIZ RIBEIRO 019.543.901-57 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

483 JOÃO CARLOS DOS SANTOS MADEIRA 584.881.389-20 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

484 EILA RESENDE SOUSA 772.618.951-72 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

485 VÂNIA FÁTIMA BEFFART 577.241.051-20 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

486 WALDIR FERNANDES 099.957.656-91 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

487 SANDRA CARNEIRO DE ANDRADE VELOSO 310.776.331-49 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

488 RODRIGO FERNANDES DE MELO 848.575.521-91 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

489 CARLOS FIRMO SIMAS FILHO 797.642.821-72 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

490 CRISTIANE SILVA SANTOS 939.298.031-00 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

491 PAULO TARCÍSIO COELHO DE OLIVEIRA 090.723.107-13 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

492 LILIA FLÁVIA DA SILVA MENDES 803.736.741-04 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

493 LEONARDO MATTOS DE AGUIAR 001.109.701-95 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

494 LILIAN DOMINGOS 768.233.851-20 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

495 AGELYS PONTES SILVA 020.738.281-67 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

496 ASLEY BORGES DAS NEVES 723.410.171-34 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

497 GERSON SANTO DE SOUZA 005.997.491-56 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

498 NEURACI BATISTA DE SOUSA 897.062.341-87 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

499 HUGO VINICIUNS MELO 644.526.541-34 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

500 ÉRICA CAETANO DE ARAÚJO 883.200.651-00 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

501 DARLETIZAINE RODRIGUES DA SILVA REIS 941.755.431-04 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

502 SUELY APARECIDA DA SILVA PRADO 439.608.551-68 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDl-8

503 DANILLO LUZIANO DE QUEIROZ RIBEIRO 016.438.611-40 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt CDA-1

504 TATIANA MARTINS SILVA 782.644.211-72 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

505 ROSANE TEREZINHA MELOTTO RODRIGUES 612.706.449-04 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

506 FERNANDA ALVES DA COSTA SILVA 716.950.601-72 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

507 DIANA MARIA SOUZA AMARANE 982.118.621-15 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

508 SILVANA SANTOS SILVA 053.264.305-41 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

509 WALTER VIEIRA DOS SANTOS 355.283.461-34 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

510 KENIA BATISTA RODRIGUES MACIEL 
MARQUES 913.508.911-34 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

511 PAULO HENRIQUE CARVALHO DA SILVA 021.006.451-02 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

512 PAULO SÉRGIO SOUZA DIAS 413.495.121-68 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

513 EDIMILSON DE OLIVEIRA MATOS 548.524.201-49 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

514 BETÂNIA ALVES DE SOUZA 590.253.601-49 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

515 EUZA DIVINA DOS SANTOS BUENO 252.677.871-91 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

516 WEMERSON A LVES DOS SANTOS 000.209.831-82 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

517 MAYARA MARIA RODRIGUES TORRES 018.426.371-93 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

518 IVONE FRANCISCA MARQUES 478.832.511-04 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

519 MARLI LÚCIA LEMES CUNHA 527.271.491-15 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

520 ELIANE BERNADETE SANTIAGO PACHECO 
SANTANA 235.477.071-53 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

521 ALEXANDRE SANTORO 340.645.161-68 Supervisor C, CDA-1

522 ATAMIRIS MICHELE MOREIRA LUZ 027.343.691-09 Assistente de Gabinete E, Ref. I

523 CAIO LAURENS PINHEIRO BORGES 018.838.581-94 Supervisor C, CDA-1

524 CARLOS BARBOSA DA SILVA 352.207.751-20 Assistente de Gabinete E, Ref. V

525 CAROLINA BARROS DE MELO 010.342.471-74 Assessor Especial C, Ref. I

526 DARLAN FERREIRA DE SOUZA 703.044.081-15 Supervisor B, CDA-4

527 DÉBORAH ELOÁ ROCHA 800.113.651-53 Supervisor B, CDA-4

528 DIVINO ANTÔNIO DE SOUZA 688.416.711-49 Assistente de Gabinete F, Ref. V

529 ELIZÂNGELA DE FÁTIMA BRAGA 722.513.951-72 Assessor Especial C, Ref. III

530 GILDETE DE OLIVEIRA SOUZA 389.328.651-91 Assessor Especial C, Ref. V

531 GUSTAVO MONTEIRO BORGES 855.913.601-06 Assessor Especial A, Ref. III

532 INAJARA DE ARAÚJO MUNDIM FERREIRA 716.440.241-87 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

533 JONAS MARCHI 832.147.711-91 Supervisor C, CDA-1

534 KAMILA FERREIRA LEMOS 018.047.101-56 Assessor Especial B, Ref. V

535 KÁTIA CILENE PARO MASSOQUETI 440.601.491-87 Supervisor A, CDA-8

536 KÊNIA DIVINA RODRIGUES DA SILVA 419.400.321-72 Assessor Especial C, Ref. I

537 LARISSA ALVES VIEIRA 044.216.811-05 Assistente de Gabinete F, Ref. V

538 LILIENE RABELO DOS SANTOS 946.642.851-91 Assessor Especial C, Ref. II

539 LUANNA GRACE SANTOS DE LIMA 015.976.861-66 Assessor Especial C, Ref. I

540 LUCIANO FERREIRA DA SILVA 643.664.131-91 Assessor Especial B, Ref. II

541 MALCONN SILVA PIMENTEL 976.869.641-91 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

542 MARIA DA CONSOLAÇÃO VIEIRA MEIRELES 348.413.181-00 Assessor Especial C, Ref. V

543 MARIO CORTES ALVES 117.744.791-68 Assessor Especial A, Ref. I

544 MARLI BORGES FERREIRA 707.563.411-91 Assessor Especial A, Ref. III

545 MICHELI TOMÉ ARRUDA LEÃO 029.432.401-17 Assessor Especial B, Ref. I

546 MORGANA JORGE CAETANO 034.997.051-33 Assessor Especial A, Ref. V

547 MURILO DOS SANTOS ALCÂNTARA 735.821.151-00 Assessor Especial B, Ref. IV

548 NAYANA LEANDRO MACHADO 020.991.311-80 Assessor Especial B, Ref. 1

549 NIRALDO MENDES 310.323.111-34 Assistente de Gabinete E, Ref. 1

550 PATRÍCIA RODRIGUES MILANI 035.294.321-13 Assessor Especial C, Ref. IV

551 PAULO HENRIQUE PEDATELLA FERREIRA 
MARQUES 029.137.771-80 Supervisor A, CDA-8

552 SILDA ELAYNE ALVES 416.084.101-53 Assistente de Gabinete F, Ref. V

553 REBERTH MIGUEL MAGALHÃES 
BERNADES 041.123.561-37 Assistente de Gabinete F, Ref. III

554 LUDMILLA SERQUEIRA BARBOSA 000.161.291-30 Assessor Especial B, Ref. V

555 SUZANA PEREIRA LIMA 899.941.671-20 Assessor Especial B, Ref. 1

556 ROBSON CARLOS BERNARDES 566.038.271-15 Assessor Especial A, Ref. V

557 TÁSSIO SOARES FERREIRA 020.330.471-30 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt CDA-1

558 STHARLLEY MIRELLY MORAIS ARAÚJO 024.569.631-80 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

340 LAÍS CRISTINA DE JESUS 014.757.811-64 Supervisor A, CDA-8 |

341 RAUIL CAETANO DANTAS JÚNIOR 846.227.251-34 Supervisor A, CDA-8

342 GLECYANE PIMENTEL FERREIRA 023.978.371-96 Supervisor A, CDA-8

343 MARIA DIVINA DE JESUS 454.298.981-04 Supervisor A, CDA-8

344 MARIA APARECIDA MARTINS DA SILVA 585.897.671-91 Supervisor A, CDA-8

345 MARILÚSIA ALVES DE ANDRADE 004.981.797-37 Supervisor A, CDA-8

346 MIRIAM MOREIRA MAGALHÃES LEODORICO 783.961.581-34 Supervisor A, CDA-8

347 JOÃO HENRIQUE COELHO CORTEZ 119.587.487-14 Supervisor A, CDA-8

348 DANIELA MACHADO DE PAIVA 012.875.011-17 Supervisor A, CDA-8

349 LAÍS CASTRO RODRIGUES 031.807.231-90 Supervisor A, CDA-8

350 GRASIELLE NOVANTINO DE MORAES 811.427.141-87 Supervisor A, CDA-8

351 DULCIMAR DE PAULA TAVEIRA RAMOS 285.889.911-87 Supervisor A, CDA-8

352 JOANA D’ARC BORGES 533.104.971-00 Supervisor A, CDA-8

353 DIOGO MARGON MELO ALMEIDA 011.544.741-51 Supervisor A, CDA-8

354 LARISSA DO CARMO DA LAPA 009.399.201-74 Supervisor A, CDA-8

355 RODRIGO DOS SANTOS DANTAS 894.561.061-87 Supervisor A, CDA-8

356
AMARLI MARIA JOSE DOS SANTOS 
SARDINHA 402.381.481-49 Supervisor A, CDA-8

357 ALINE RODRIGUES XAVIER 026.107.321-47 Supervisor A, CDA-8

358
FERNANDA ALVARENGA DA SILVA 
BORGES

326.883.208-31 Supervisor A, CDA-8

359 WAGNER PONTES DE FREITAS JÚNIOR 029.720.481-56 Supervisor A, CDA-8

360 JULIANA RODRIGUES XAVIER 018.048.811-20 Supervisor A, CDA-8

361 GREICIMAN FERREIRA DOS SANTOS 994.373.091-91 Supervisor A, CDA-8

362 JOYCE CAROLINA MENEZES FERNANDES 021.077.621-80 Supervisor A, CDA-8

363 YANNA LORENA DO CARMO ASSIS 037.670.931-62 Supervisor A, CDA-8

364 JULIANNA MAIA FERREIRA 035.749.011-86 Supervisor A, CDA-8

365 MARILENE DIVINA VILELA 603.556.461-53 Supervisor A, CDA-8

366 MÔNICA TAMYRES VERAS DA SILVA 018.111.941-25 Supervisor A, CDA-8

367 JÚLIO CÉSAR DA SILVA QUEIROZ 035.071.841-50 Supervisor A, CDA-8

368 ADRIANA VALÉRIA FERREIRA DA SILVA 021.780.201-00 Supervisor A, CDA-8

369 DANIELA FRANCISCA GOMES DE MELO 038.903.981-03 Supervisor A, CDA-8

370 ARIAIDES FARIAS RAMALHO DE ARAÚJO 484.819.801-10 Supervisor A, CDA-8

371
ANDERSON CLEYTON SOARES DOS 
SANTOS

016.394.411-31 Supervisor A, CDA-8

372 DHIENNY RODRIGUES DE MOURA 041.739.621-00 Supervisor A, CDA-8

373 MOACIR PEREIRA DOS SANTOS 146.503.041-72 Supervisor A, CDA-8

374 RENER ROSA TAVARES 509.585.181-49 Assessor Especial D, Ref. II

375 MARIA LUZIA SOTO PANTOJA 210.720.001-72 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

376 JOHNATHAN RODRIGUES MEDEIROS 013.978.981-27 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

377 CAROLYNA ROSA DA SILVA RODRIGUES 966.209.001-00 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

378 LÍVIA FERREIRA SERVATO DE OLIVEIRA 934.096.801-87 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

379 ANDERSON ANTÔNIO ALVES SOUTO 850.052.581-91 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

380 ELIANE BATISTA GARCIA MONTES 360.497.001-68 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

381 ANA CAROLINA SILVA DE ARAUJO 004.680.541-97 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

382 JEAN CLEITON JO SÉ DE MIRENDA 800.356.551-00 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

383 LUIS FERNANDO SILVEIRA DANTAS 720.780.901-82 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

384 CARLOS CESAR LORENZO 532.758.611-15 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

385 EZILHANA BATISTA DA SILVA 575.679.561-87 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

386 LILIANNE LIMA DE SOUSA 767.245.571-00 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

387 ANETTE SANTANA NEVES MONTEIRO 309.806.741-15 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

388 MICHELLE MEROLA SAMPAIO DE CASTRO 
RAMOS 833.917.971-34 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

389 LUDMILLA VIEIRA ARAUJO 736.596.491-04 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

390 LUANA ARAUJO ROCHA 003.281.351-19 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

391 ÉUBULO CÉSAR GOMES 732.107.221-53 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt CDA-1

392 LAISE RIBEIRO SOARES DA CUNHA 849.130.021-04 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

393 LUCIANA VIEIRA DA SILVA 792.238.001-10 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt CDA-1

394 MARIA APARECIDA MENDONÇA CUNHA 
NASCIMENTO 303.102.021-91 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

395 FERNANDA ALICE CEZARI 034.575.319-43 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

396 CLEITON DE OLIVEIRA ASSUNÇAO 433.396.461-04 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

397 ALEX LÁZARO RESENDE 876.310.161-00 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

398 ILDA ESTEVÃO DA SILVEIRA RATTES 330.170.181-72 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

399 STÉFANY BRITO DUARTE 014.213.491-08 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

400 LUZIMEIRE DIVINA PEREIRA VELOSO 380.653.471-34 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

401 LUCIANA DE OLIVEIRA FERNANDES 876.800.331-53 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

402 FRANCIELLE LOSANA DE JESUS VIEIRA 
DIAS 970.686.321-49 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

403 SILFARNEI RIBEIRO DE MENDONÇA 326.992.471-20 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

404 FLAVIANE CARVALHO SIMÕES DE LIMA 842.773.431-04 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

405 BRUNNO MONTANDON SOUZA 664.362.651-04 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

406 JOSIANNE PINHEIRO DE OUVEIRA ROSA 851.109.301-04 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

407 LÁZARA APARECIDA ROSA CALDAS 297.953.381-53 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

408 MARIA ANTONINA VILAS BOAS DA 
CONCEIÇÃO 857.171.931-49 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

409 LIGIA CHRISTINA CAMPOS DE OLIVEIRA 785.790.581-04 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt CDI-8

410 MOISÉS DA SILVA MATOS 005.402.471-46 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

411 RAQUEL CAMPOS DE ARAUJO CARDOSO 594.626.552-00 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

412 JEFFERSON DA SILVA COSTA 003.015.441-31 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

413 RAQUEL ALVES ALMEIDA OLIVEIRA 844.728.121-34 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

414 JOAMAR RODRIGUES DE AMURIM FILHO 001.792.931-84 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

415 AGMAR JO SÉ ALVES DE SOUZA 412.936.731-53 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

416 ANA CARLA DA SILVA 012.205.936-05 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

417 MARILENE DA SILVA BATISTA 711.192.561-00 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt CDA-1

418 VERÔNICA MARIA DO REGO LIMA 723.126.611-87 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

419 CHRISTIANE A LVES DE GOES 923.983.321-87 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

420 ANA MARIA ALVES DE SOUSA 387.221.601-59 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

421 ROSÂNGELA PINTO ARAÚJO 033.254.561-03 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

422 JAQUELINE MACHADO PINTO NADES 009.279.331-28 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

423 HENRIQUE NEIVA CRISPIM FAVORETTO 929.435.781-34 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

424 IRINESA MACHADO LIMA 485.411.411-87 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

425 CÍNTIA ALEXANDRA SANTOS 625.124.801-78 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

426 GERALDINA PEREIRA DE MELO 319.836.691-72 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

427 ELISANIA APARECIDA SILVA 907.145.981-00 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

428 THAMIRES DE FIGUEIREDO MELO 035.946.441-62 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

429 MARIA EUGENIA LOBO 012.241.171-40 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

430 AGOSTINHO IVO DE SOUZA JÚNIOR 598.784.286-72 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

431 NATHÁLIA GOMES SALGADO 017.761.221-51 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

432 HEITOR FLEURI CASTRO ARAÚJO 020.206.301-17 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

433 RENATA PEIXOTO DE MELO 007.988.671-08 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

434 GRACIELLA ALVES DA PURIFICAÇÃO 007.368.311-69 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

435 FABIANA CRISTINA BENATTI 805.652.471-15 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

436 GILLIARD JEAN DE SOUSA 886.102.501-30 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

437 DYLAN JACKSON PEREIRA PINTO 715.597.791-87 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

438 ANA PAULA BUENO SOUZA 004.533.631-80 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

439 UELITON TALLES DAMASCENO ROSA 820.932.881-68 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

440 GLAUCINÉIA DE LOURDES BARROS 
GOMES 860.928.711-49 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt CDA-1

441 ROSANE VARGAS DE JESUS 015.603.411-57 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

442 TATIANY SANTANA NASCIMENTO 007.854.955-84 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

443 MYLLENA DA SILVA MORAIS 701.537.341-67 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

444 MAGDA SANTANA RODRIGUES DE 
TOLEDO 510.562.321-53 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

445 ELINE CRISTIELE DE OLIVEIRA 019.705.241-03 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

446 ADRIANA MENDES NEVES 440.219.761-91 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

447 FÁTIMA VAULDIMAR COSTA SILVA 282.715.641-53 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

448 DENISE DIAS SANTOS 017.785.671-85 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt CDA-1

449 LUCIANO CARVALHO BORGES 311.016.151-68 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

450 VÂNIA CÁSSIA DA SILVA 355.735.031-20 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

451 LILIAM SUELLEN DE FREITAS SILVA 006.313.941-33 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

452 MARINEIDE MARTINS DE SANTANA 
NASCIMENTO 304.934.551-91 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

453 RODRIGO REZENDE E SOUZA 767.888.221-15 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8
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226 ARNALDO ALVES DA SILVA 330.818.831-72 Assessor Especial A, Ref. III

227 HAROLDO ALVES MOTA 058.554.106-09 Supervisor A, CDA-8

228 MAURO CAETANO RODRIGUES DE ALMEIDA 010.107.726-27 Supervisor A, CDA-8

229 GABRIEL COELHO MAGALHAES 331.107.601-00 Supervisor A, CDA-8

230 VICTOR LUCIANO ALVES MACHADO 632.947.881-34 Supervisor A, CDA-8

231 JOEL FRANCISCO DE MOURA 234.364.841-72 Assistente de Gabinete F, Ref. Ill

232 ANAJARINO GARCIA JUNIOR 242.459.091-53 Supervisor A, CDA-8

233 FLAVIO ROBERTO MORAIS DE CARVALHO 009.904.101-45 Supervisor A, CDA-8

234 ADAIL DE BORBA 121.683.191-20 Supervisor A, CDA-8

235 ELIVANI DE MENEZES AZEVEDO 355.339.601-63 Supervisor A, CDA-8

236 ERNANDES FERNANDES DA COSTA 467.396.451-91 Supervisor A, CDA-8

237 LEANDRO DIVINO DA COSTA 599.497.161-87 Supervisor A, CDA-8

238 LEVI DE ALMEIDA DE LIMA 265.119.321-68 Supervisor A, CDA-8

239 NAPOLEAO PEREIRA DE OLIVEIRA 981.625.865-04 Supervisor A, CDA-8

240 OLIVALDO PEREIRA 320.634.901-04 Supervisor A, CDA-8

241 DANYLLO RODRIGUES ALBUQUERQUE 
TAVEIRA 714.390.801-00 Supervisor A, CDA-8

242 DARIMAR PEREIRA GUIMARAES 361.112.521-00 Supervisor A, CDA-8

243 FABIO INACIO BORGES 882.673.771-15 Supervisor A, CDA-8

244 JOAO BATISTA NEVES 168.226.331-20 Supervisor A, CDA-8

245 SHIRLEY DIONISIO DOS SANTOS 478.355.591-53 Supervisor A, CDA-8

246 ADRIANO ARAGÃO SOARES 856.905.891-87 Supervisor A, CDA-8

247 ABADIO MARIANO DE SA 332.415.461-87 Supervisor A, CDA-8

248 ADEMIR DE SIQUEIRA SANTOS 416.036.641-49 Supervisor A, CDA-8

249 ANANIAS SANTANA FILHO 049.910.281-91 Supervisor A, CDA-8

250 CARLUCIO TAVEIRA MACHADO 439.370.201-87 Supervisor A, CDA-8

251 DANIEL RODRIGUES DA SILVA 910.980.171-53 Supervisor A, CDA-8

252 DANIELLA MACHADO RESENDE 870.857.981-49 Supervisor A, CDA-8

253 DORIVALDO FERREIRA BRITO 900.524.551-49 Supervisor A, CDA-8

254 ELIAS MARCIANO DE SOUZA 498.457.131-49 Supervisor A, CDA-8

255 NEIVALDO JOSE DE RIBAMAR BATISTA 
SANTOS 532.262.751-00 Supervisor A, CDA-8

256 DINAMÉRICO PIKHARDT NETO 037.585.541-60 Supervisor A, CDA-8

257 HELIOS DE JESUS RODRIGUES 785.526.301-25 Supervisor A, CDA-8

258 IGOR DOS SANTOS GONCALVES 820.380.231-15 Supervisor A, CDA-8

259 JOAO VIEIRA DA SILVA 306.676.071-53 Supervisor A, CDA-8

260 JO SE HUMBERTO DE CAMARGOS 190.372.601-87 Assistente de Gabinete F, Ref. V

261 LARA ROBERTA PIMENTEL VIEIRA 044.910.361-79 Supervisor A, CDA-8

262 LUIZ EUSTAQUIO DE SOUZA 195.314.271-00 Supervisor A, CDA-8

263 MARCO ANTONIO PEREIRA GOMES 872.645.951-53 Supervisor A, CDA-8

264 NEIVALDO WANDERLEY BARBOSA 278.520.831-53 Supervisor A, CDA-8

265
PEDRO HUGO HONORATO DA SILVA 
MENDANHA

032.319.451-60 Supervisor A, CDA-8

266 RICARDO POLICENA LOBO 002.710.541-58 Supervisor A, CDA-8

267 SEBASTIÃO MELO DE OLIVEIRA 874.899.454-53 Supervisor A, CDA-8

268 WANDER GONÇALVES DE ARAUJO 974.398.191-87 Supervisor A, CDA-8

269 WERTON FERNANDES DE BRITO 768.980.914-68 Supervisor A, CDA-8

270 WYLTON RAMOS DA SILVA 950.066.131-49 Supervisor A, CDA-8

271 EVERTON PARDINHO NAVES 510.702.001-15 Supervisor A, CDA-8

272 IVALTER JUNIO RODRIGUES COSTA 858.038.551-20 Supervisor A, CDA-8

273 JANDIRA ALVES DE SOUZA 586.114.101-06 Supervisor A, CDA-8

274 WALTER ALVES DE DEUS 708.254.751-04 Supervisor A, CDA-8

275 NERITON JUNIO DE MORAIS 959.433.151-87 Supervisor A, CDA-8

276 NIVALDO JOSE BUENO 333.462.081-68 Supervisor A, CDA-8

277 ROBERTO ALVES ROCHA 282.600.741-68 Supervisor A, CDA-8

278 RODRIGO BASILIO MOREIRA 727.902.531-53 Supervisor A, CDA-8

279 SANDOVAL FREITAS DE SOUZA 335.699.911-72 Supervisor A, CDA-8

280 DELSON CORREIA DA SILVA 307.241.201-49 Supervisor A, CDA-8

281 ADRIANO DA CUNHA BATISTA 876.291.431-68 Supervisor A, CDA-8

282 EDMAR AMARAL DE MELO 827.623.091-15 Supervisor A, CDA-8

283 ELENY RODRIGUES DA SILVA FILHO 278.828.881-68 Supervisor B, CDA-4

284 WENDER CARLOS MORAES 007.883.491-04 Supervisor A, CDA-8

285 DIVINO ETERNO DA SILVA 875.085.241-87 Supervisor A, CDA-8

286 EVERCLIBIO SANTOS PEREIRA 708.404.231-87 Supervisor A, CDA-8

287 LUIZ ANTONIO PEREIRA ALMEIDA 941.785.691-04 Supervisor A, CDA-8

288 ROMAO VIEIRA DA SILVA JUNIOR 195.936.431-68 Supervisor A, CDA-8

289 EVANDO GARCES PIMENTA 304.999.411-87 Supervisor A, CDA-8

290 JOABE FERNANDES PEREIRA 005.751.111-00 Supervisor A, CDA-8

291 MARISA MOREIRA DOMINGUES 656.340.121-04 Supervisor A, CDA-8

292 RAFAEL AUGUSTO DE SOUZA 943.246.031-20 Supervisor A, CDA-8

293 REGINALDO LEOPOLDINO 331.367.261-20 Supervisor A, CDA-8

294 ADEMIR PAULINO PEREIRA 085.666.071-04 Supervisor A, CDA-8

295 ALEXANDRE DE CASTRO ESCHER 717.463.401-00 Supervisor A, CDA-8

296 CLEIBE SANTANA REZENDE 878.922.431-00 Supervisor A, CDA-8

297 ELIZEU BUENO DA SILVA 794.996.861-34 Supervisor A, CDA-8

298 MARCO CICERO ALVES DO COUTO 924.717.061-34 Supervisor A, CDA-8

299 RAIMUNDO NONATO BARBOSA DE AGUIAR 123.939.401-20 Supervisor A, CDA-8

300 RONISLEY ALVES DE ALMEIDA 690.592.091-68 Supervisor A, CDA-8

301 DHIOGO ALVES BARCELOS 011.419.331-28 Assistente de Gabinete F, Ref. III

302 ÁUREA CAROLINA CLEMENTE COELHO 001.232.811-13 Assistente de Gabinete F, Ref. III

303 HEIDER LACERDA FLEURY JÚNIOR 806.359.031-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

304 THALES ELIAS INÁCIO SILVA 034.331.171-28 Assistente de Gabinete F, Ref. III

305 ODINALVA PAULA VIANA BORGES 002.380.881-03 Assistente de Gabinete F, Ref. III

306 JOÃO RODRIGUES 471.107.671-91 Assistente de Gabinete F, Ref. III

307 SUSAN ENNE MATOS 000.056.581-44 Assistente de Gabinete F, Ref. III

308 SUSENILDA BIZINOTO FASSA 509.402.441-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

309 RENATO SILVA VAZ 037.704.201-36 Assistente de Gabinete F, Ref. III

310 LIGIA OLIVEIRA SANTOS PORTO 001.648.181-03 Assistente de Gabinete F, Ref. III

311 MARIA APARECIDA NEVES DA SILVA 
AMORIM 019.025.491-20 Assistente de Gabinete E, Ref. I

312 CAMILA MAGALHÃES LIMA 004.840.761-59 Assistente de Gabinete F, Ref. III

313 LARISSA REIS DO AMARAL 018.715.881-97 Assistente de Gabinete F, Ref. III

314 TATIANNE QUEIROZ DE MELLO 889.407.051-49 Assistente de Gabinete F, Ref. Ill

315 MAXSUEL RANGEL BENTO 737.692.071-49 Assistente de Gabinete F, Ref. III

316 ANTÔNIO CARLOS VIEIRA LUIZ 035.399.261-51 Assistente de Gabinete F, Ref. III

317 YURI QUEIROZ DA VEIGA 037.709.881-75 Assistente de Gabinete F, Ref. III

318 EIKO MATSUI ARAÚJO 133.376.371-91 Assistente de Gabinete F, Ref. III

319 KARLEANE DIAS DA SILVA GALVÃO 029.028.511-97 Assistente de Gabinete F, Ref. III

320 MARIA CRISTINA DA SILVA JACOB 520.232.901-63 Assistente de Gabinete E, Ref. I

321 VILMAR CLEMENTINO DA SILVA 385.467.871-15 Assistente de Gabinete F, Ref. III

322 DEVARLENE MARIA DA SILVA 642.984.771-34 Assistente de Gabinete F, Ref. III

323 LILIANE GONÇALVES RAMOS PALHARES 766.657.981-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

324 TAIANA DOS SANTOS ANTUNES 720.057.341-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

325 PABLO RAM Al DE MELO 829.281.931-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

326 LAYARA DIAS LEÃO 050.145.751-88 Assistente de Gabinete F, Ref. III

327 VITOR NASCIMENTO BASTOS 000.155.831-55 Supervisor B, CDA-4

328 CINTHIA BENTO DE SOUZA SILVA 878.913.521-00 Supervisor B, CDA-4

329 RUBERVAL PONCE DE LEÃO JÚNIOR 382.275.092-15 Supervisor B, CDA-4

330 NILTON RODRIGUES PANIAGO 001.159.611-27 Supervisor B, CDA-4

331 ANDRÉIA FREITAS GOMES 809.026.341-00 Supervisor B, CDA-4

332 MOISES PEREIRA DE MENDONÇA 021.672.591-74 Supervisor B, CDA-4

333 CLEBER LEMES DE ARAÚJO 763.526.921-68 Supervisor B, CDA-4

334 ELIZABETH LEMOS ROCHA 890.325.941-68 Supervisor B, CDA-4

335 ONEZI SOUSA BRITTO 018.283.541-39 Supervisor B, CDA-4

336 ROSANA ALVES LIMA 797.014.001-78 Supervisor B, CDA-4

337 RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 963.698.681-91 Supervisor A, CDA-8

338 ELIETE RODRIGUES TAVARES SANTOS 497.584.971-20 Supervisor A, CDA-8

339 MARIA MATES RODRIGUES RAMOS 787.802.761-72 Supervisor A, CDA-8
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ANEXO II

N. NOMEAR CPF/MF Na CARGO

1 ALICE GOMES DO AMARAL 590.073.701-20 Assistente de Gabinete E, Ref. I

2 CARLOS HENRIQUE FERREIRA DE FREITAS 829.655.871-87 Assistente de Gabinete E, Ref. I

3 DARCILENE APARECIDA AMARAL 413.038.901-78 Assistente de Gabinete E, Ref. I

4 GHEISLLER MELO FAGUNDES DE UMA 022.727.911-58 Assistente de Gabinete E, Ref. I

5 ALLAN MACEDO SILVA 865.549.801-72 Assistente de Gabinete E, Ref. I

6 ALEX ALVES DA SILVA 546.541.731-53 Assistente de Gabinete E, Ref. I

7 CARLOS ALBERTO VIEIRA DA CRUZ 476.416.571-68 Assistente de Gabinete E, Ref. I

8 EL1ZÂNGELA LOUZADA PINA 963.689.771-91 Assistente de Gabinete E, Ref. I

9 DENILSON DE MELO LOPES 625.972.056-49 Assistente de Gabinete E, Ref. I

10 DMNO KLÉZIO BORGES M ENDES 837.800.251-91 Assistente de Gabinete E, Ref. I

11 JULIANO GUEDES GALVÃO 022.235.931-51 Assistente de Gabinete E, Ref. I

12 PAULO LOPES DE OUVEIRA JUNIOR 452.404.266-00 Assistente de Gabinete E, Ref. I

13 MARIA APARECIDA DE JESUS 642.977.211-04 Assistente de Gabinete E, Ref. I

14 GLEDSON SANTANA BATISTA 628.199.331-49 Supervisor A, CDA-8

15 GERALDO SANTANA 190.974.251-15 Supervisor A, CDA-8

16 ALBENIR LOPES 095.621.501-78 Supervisor A, CDA-8

17 CLEYTOMAR HUMBERTO DA SILVA 464.320.941-00 Supervisor A, CDA-8

18 BENEDITO GERALDO DOS SANTOS 049.608.741-04 Supervisor A, CDA-8

19 IRANEIDE CABRAL DOS SANTOS 556.796.251-72 Assistente de Gabinete E, Ref. I

20 NEUSIMAR MARIA DOS SANTOS 287.665.391-53 Assistente de Gabinete F, Ref. III

21 DANIELLA BRICE OLIVEIRA DE PAULA 884.070.801-44 Assistente de Gabinete F, Ref. III

22 MONfQUE QUEIRÓS DE MELLO 
MANTOVANE 009.204.271-62 Assistente de Gabinete F, Ref. III

23 LECY FARIA MORAES CONFORTI 834.276.271-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

24 IVAN IR RODRIGUES MENDES 315.942.981-49 Assistente de Gabinete F, Ref. III

25 CAMILA FERREIRA CAMPOS 001.284.231-10 Assistente de Gabinete F, Ref. III

26 JOÃO PAULO RODRIGUES DA SILVA 010.698.391-16 Assistente de Gabinete F, Ref. III

27 CAMILA GAMA BRAGA DE OLIVEIRA 905.145.211-04 Assistente de Gabinete F, Ref. III

28 FERNANDO HENRIQUE PAGLIARANI 007.212.591-89 Assistente de Gabinete F, Ref. III

29 LEONARDO ALEXIS OJEDA LUCENA 024.073.951-58 Assistente de Gabinete F, Ref. III

30 TEREZINHA SILVA BANDEIRA MOREIRA 402.291.731-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

31 ROSA MARIA SCARI DE SOUZA 340.537.512-68 Assistente de Gabinete F, Ref. III

32 MARIA JOSÉ LUCIANA DE OLIVEIRA 587.495.781-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

33 DANIELA CAMPOS DE FREITAS NEVES 843.942.421-34 Assistente de Gabinete F, Ref. III

34 MARLI CANTIERI 195.648.051-04 Assistente de Gabinete F, Ref. III

35 HELENA MARIA DE SOUSA DE ARAÚJO 587.454.321-04 Assistente de Gabinete E, Ref. I

36 EMANUELE LINA PAWLIK 993.831.601-87 Assistente de Gabinete E, Ref. I

37 WARLENE ANDREIA DA SILVA 774.931.761-91 Assistente de Gabinete F, Ref. III

38 VIVIANE MARTINS DE OLIVEIRA SANTOS 711.168.341-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

39 ATAIZA BORGES BRAGA 260.946.811-34 Assistente de Gabinete F, Ref. III

40 GIOVANA VIEIRA LOPES 592.352.921-15 Assistente de Gabinete F, Ref. III

41 ROSANA CORREIA VIANA ROSA 865.455.901-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

42 SHIRLEY MOREIRA MENDONÇA 347.133.951-53 Assistente de Gabinete F, Ref. III

43 ROSIMEIRE DA SILVA BARROS 184.266.382-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

44 MAILANE DE SOUZA FREIRE 050.729.191-37 Assistente de Gabinete F, Ref. III

45 LUCIANO ISECKE GONÇALVES 027.480.311-99 Assistente de Gabinete F, Ref. III

46 EDMARA DO CARMO BIANCHINI 113.054.858-90 Assistente de Gabinete F, Ref. III

47 ANA CAROLINY RIBEIRO DE SOUZA 030.414.351-01 Assistente de Gabinete F, Ref. III

48 ANDREIA DE ARAÚJO CALIL 577.093.941-91 Assistente de Gabinete F, Ref. III

49 MARINA SILVA DE JESUS 983.984.901-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

50 MARIZIA NEVES HONÓRIO LAGO 380.438.071-91 Assistente de Gabinete F, Ref. III

51 NEIDE DE SOUSA 232.858.931-68 Assistente de Gabinete F, Ref. III

52 CARLOS EDUARDO PEREIRA 031.344.941-40 Assistente de Gabinete F, Ref. III

53 THAYNE MARTINS DO CARMO 011.588.911-64 Assistente de Gabinete F, Ref. III

54 JANAÍNA CARDOSO DE SOUZA 693.170.201-78 Assistente de Gabinete F, Ref. III

55 MARIA DE FÁTIMA FERREIRA 117.417.591-53 Assistente de Gabinete F, Ref. III

56 LORENA GRAZIANI CARDOSO SABINO 000.117.921-75 Assistente de Gabinete F, Ref. III

57 MÁRCIA LETÍCIA LOZI CAMARGO 891.704.311-91 Assistente de Gabinete F, Ref. III

58 CARLOS EDUARDO ALENCAR NORONHA 277.828.081-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

59
OCILIA HELENAS DE ABREU LIMA 
RODRIGUES 001.412.001-11 Assistente de Gabinete F, Ref. III

60 LAUDILINA DOS SANTOS PINTO 266.869.701-82 Assistente de Gabinete E, Ref. I

61 MARLLA DAMASIO HITACARAMBI 
RAPHALDINI

375.401.731-49 Assistente de Gabinete F, Ref. III

62 RENATO FREDERYCO GARCIA DE MELO 742.055.101-44 Assistente de Gabinete F, Ref. ill

63 ANDERSON BATISTA DA SILVA 342.772.261-91 Assistente de Gabinete F, Ref. III

64 CAROLINA PIRES TOSONI SANTANNA 024.441.011-97 Assistente de Gabinete F, Ref. III

65 CLEONICE DOS REIS BLANDINO 860.816.161-34 Assistente de Gabinete F, Ref. III

66 MÁRIO PAULO VIEIRA NASCIMENTO 034.231.511-02 Assistente de Gabinete F, Ref. III

67 NÚBIA LUCIANA JOTA CALDEIRA 710.282.181-68 Assistente de Gabinete F, Ref. III

68 MICHELLY MENEZES NETO 015.329.641-02 Assistente de Gabinete F, Ref. III

69 DAVID COSTA E SILVA 341.027.441-34 Assistente de Gabinete F, Ref. III

70 IVONE INÊS DE CARVALHO 641.272.901-10 Assistente de Gabinete F, Ref. III

71 JOSÉ CARLOS SILVA FÉLIX 382.141.301-82 Assistente de Gabinete F, Ref. III

72 VINÍCIUS ALVES CORRÊA 005.025.591-60 Assistente de Gabinete F, Ref. III

73 ELIZABETH URSINO CORRÊA 087.728.861-53 Assistente de Gabinete F, Ref. III

74 ADILSON RIBEIRO DE SÁ JÚNIOR 004.259.031-09 Assistente de Gabinete F, Ref. III

75 CELSO EDUARDO DE ARAÚJO 288.995.981-34 Assistente de Gabinete F, Ref. III

76 BRUNO ALVES DA COSTA 735.732.991-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

77 MARXJLEY ROBERTH PEREIRA 962.841.881-53 Assistente de Gabinete F, Ref. III

78 MARIA APARECIDA BARREIRA ALVES 711.692.108-72 Assistente de Gabinete E, Ref. I

79 KÁTIA SYLENE MORAIS MENDES 463.732.501-30 Assistente de Gabinete F, Ref. III

80 THATYANE RODRIGUES LOPES 943.342.181-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

81 RAQUEL NASCIMENTO DE MEDEIROS 
ALVES 026.662.711-02 Assistente de Gabinete F, Ref. III

82 BRUNO CABRAL SOUZA 004.418.741-69 Assistente de Gabinete F, Ref. III

83 VERALICE SIQUEIRA DOS SANTOS 253.673.821-34 Assistente de Gabinete F, Ref. III

84 ADAUTO DIVINO PEREIRA 182.994.311-15 Assistente de Gabinete F, Ref. III

85 AUNE MODES SARTIN FERREIRA 707.211.141-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

86 VANUSA APARECIDA BASTOS 706.065.791-68 Assistente de Gabinete F, Ref. III

87 NILVANDA APARECIDA ALVES TAVARES 787.114.791-91 Assistente de Gabinete F, Ref. (II

88 GREYCE NAT1ELLE NEVES GOMES 
MORENO 025.373.901-21 Assistente de Gabinete F, Ref. III

89 MARIA ANTONETAIANNACONE SILVA 217.200.021-34 Assistente de Gabinete F, Ref. III

90 LUCIANA MARCELINA SOUZA 049.022.351-61 Assistente de Gabinete F, Ref. III

91 EDUARDO VICENTE CALDAS 706.804.501-49 Assistente de Gabinete F, Ref. III

92 SAMARITANA DA SILVA CORREIA 753.945.371-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

93 PAULA GUIMARÃES DA SILVA DIAS 001.624.901-19 Assistente de Gabinete F, Ref. III

94 PATRÍCIA ALVES DE PAULA 928.126.431-53 Assistente de Gabinete F, Ref. III

95 ELZA SANDOLVAL GARCEZ 283.323.501-15 Assistente de Gabinete F, Ref. III

96 LEONARD DEIVE MARTINS TAVARES 010.755.411-90 Assistente de Gabinete F, Ref. III

97 DENISE CARDOSO RIBEIRO 692.951.741-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

98 JAQUEUNE SILVA FREIRE 014.584.391-27 Assistente de Gabinete F, Ref. III

99 RODRIGO FREITAS DA SILVA TOSONI 002.015.141-17 Assistente de Gabinete F, Ref. III

100 SUELENE TEIXEIRA PIRES 382.215.781-34 Assistente de Gabinete F, Ref. III

101 THAÍS FERREIRA DA SILVA 024.582.221-61 Assistente de Gabinete F, Ref. III

102 ROBERTA KELLY DE SÁ E SOUZA 006.743.191-76 Assistente de Gabinete F, Ref. III

103 NOEMI DE FÁTIMA RESENDE 295.395.871-15 Assistente de Gabinete F, Ref. III

104 ADRIANA DAMASCENO SANTOS 931.755.071-15 Assistente de Gabinete F, Ref. III

105 SUELANE GOMES DOS SANTOS 301.401.101-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

106 LEONARDO FERREIRA SANTOS 700.818.121-32 Assistente de Gabinete F, Ref. III

107 ELIETE DA SILVA LOPES 914.382.331-91 Assistente de Gabinete F, Ref. III

108 LIVIA DE SOUSA ALVES GALDINO 004.725.041-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

109 PRISCILLA KARLA FERREIRA 038.975.621-03 Assistente de Gabinete F, Ref. III

110 DELMARIA MARTINS DE SOUZA 022.780.111-38 Assistente de Gabinete F, Ref. III

111 VANESSA MARTINS AMARAL 012.531.721-29 Assistente de Gabinete F, Ref. III

112 FERNANDO LOBO CURADO GONÇALVES 009.453.101-37 Assistente de Gabinete F, Ref. III

113 TEREGILDA DOS REIS RIBEIRO DIAS NEVES 212.412.951-15 Assistente de Gabinete F, Ref. III

114 MARIA EDILENE RODRIGUES DE LIMA 
MACHADO 000.914.651-25 Assistente de Gabinete F, Ref. III

115 LUCAS VINICIUS GONÇALVES SILVA 042.118.841-31 Assistente de Gabinete F, Ref. III

116 JOSÉ ROBERTO SALDANHA 876.729.011-68 Assistente de Gabinete F, Ref. III

117 VIVIANE SILVESTRE DIAS DE UMA 932.903.491-87 Assistente de Gabinete F, Ref. lil

118 MARCOS ANTÔNIO TERRA 530.644.371-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

119 TATHIANA GOMES DE ALMEIDA SERONNI 022.536.961-37 Assistente de Gabinete F, Ref. III

120 ADRIANA DE SOUSA SILVA 767.246.031-53 Assistente de Gabinete F, Ref. III

121 ROGÉRIO BORGES DA SILVA 786.256.371-91 Assistente de Gabinete F, Ref. III

122 RODRIGO LOPES SANTOS 883.488.811-15 Assistente de Gabinete F, Ref. III

123 WALKIRIA PEREIRA DE LIMA 379.421.401-30 Assistente de Gabinete F, Ref. III

124 ADRIANA SILVA DE OLIVEIRA 548.257.681-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

125 DIEGO BAZÍLIO NETO 013.041.911-76 Assistente de Gabinete F, Ref. III

126 KÊNIA CAMELO FERREIRA RIBEIRO 816.744.571-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

127 RICARDO CABRAL DO NASCIMENTO 476.092.301-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

128 SESl SOARES GOMES RODRIGUES 195.121.551-68 Assistente de Gabinete E, Ref. I

129 DENIS ROGER EVANGELISTA CARDOSO 025.273.701-60 Assistente de Gabinete E, Ref. I

130 VIVIANE DE MELO ROCHA 791.412.051-49 Assistente de Gabinete F, Ref. III

131 NAIRA CRISTINA DE OLIVEIRA 009.701.921-69 Assistente de Gabinete F, Ref. III

132 BARBARA KAROLLYNE MENDES CAMARGO 020.743.831-50 Assistente de Gabinete F, Ref. III

133 VILMA SÔNIA LÁZARA DE OLIVEIRA 431.887.291-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

134 CINTHIA LOPES CAVALCANTE 012.408.671-31 Assistente de Gabinete F, Ref. III

135 THAÍS CAETANO DA SILVA 032.086.141-44 Assistente de Gabinete F, Ref. III

136 RENATA DE JESUS DOURADO 712.706.551-91 Assistente de Gabinete F, Ref. III

137 ELIENE CORDEIRO DE OLIVEIRA REZENDE 476.320.381-91 Assistente de Gabinete F, Ref. III

138 ELVIRA BATISTA OZÓRIO 332.178.821-72 Assistente de Gabinete F, Ref. ill

139 ARLETE ARAÚJO DE OUVEIRA SILVA 862.561.221-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

140 MARKUS LENIN SOARES RODRIGUES 975.566.701-63 Assistente de Gabinete F, Ref. III

141 LORRAYNE ANDRESSA MACHADO 1 _K_ „ __ 
TEIXEIRA 1 757.573.541-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

142 CÍCERO DIVINO DA SILVA 191.939.551-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

143 RAFAEL MARIANO BARBOSA 962.455.301-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

144 SIRLENE DONIZETTI DOS REIS 261.316.501-44 Assistente de Gabinete E, Ref. 1

145 DORALICE JOANA DA SILVA TAVARES 799.821.821.53 Assistente de Gabinete E, Ref. 1

146 IZABEL APARECIDA BORGES CAMARGO 979.253.141-68 Assistente de Gabinete F, Ref. III

147 RENATA DOUGRAS DE AZEVEDO 803.988.041-68 Assistente de Gabinete F, Ref. III

148 MARIA DANIELA RITA ANDRADE 701.333.141-46 Assistente de Gabinete F, Ref. III

149 FERNANDA VASCONCELOS SILVA 011.437.481-31 Assistente de Gabinete F, Ref. III

150 JHONNATAN DOS SANTOS SILVA 059.028.471-17 Assistente de Gabinete F, Ref. II1

151 MARIA PATRÍCIA DOS SANTOS LEAL 038.262.481-55 Assistente de Gabinete F, Ref. III

152 JACI MARINHO CARVALHO 368.923.007-15 Assistente de Gabinete F, Ref. III

153 MARIA APARECIDA DE JESUS DA SILVA 509.762.571-49 Assistente de Gabinete F, Ref. III

154 MUNIK VIEIRA DE BRITO 008.585.691-67 Assistente de Gabinete F, Ref. III

155 MARCELO CÂNDIDO DUARTE 548.258.901-30 Assistente de Gabinete F, Ref. III

156 RILDO RODRIGUES DA SILVA 435.750.721-91 Assistente de Gabinete F, Ref. III

157 LENI APARECIDA DA SILVA SANTOS 401.771.492-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

158 BEXOLINA MARIA DE JESUS MENDES 117.651.861-53 Assistente de Gabinete F, Ref. III

159 GLÁUCIA VIVIANE ARAÚJO DA SILVA 811.425.951-53 Assistente de Gabinete F, Ref. III

160 IRIS DE MELO UNO MACHADO 605.058.691-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

161 MARIA BARBOSA DE SOUSA OLIVEIRA 871.950.621-04 Assistente de Gabinete F, Ref. III

162 DIEME ARAÚJO DE FREITAS 977.161.031-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

163 FERNANDA JAQUELINE TAVARES 726.700.101-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

164 TAYNÁ SOARES DA CONCEIÇÃO 700.445.161-50 Assistente de Gabinete F, Ref. III

165 CAMILA SANTOS SOARES 020.055.891-95 Assistente de Gabinete F, Ref. ill

166 WAN DER ROSA MARQUES 806.665.401-44 Assistente de Gabinete F, Ref. III

167 ALESSANDRA OLIVEIRA SILVA FREITAS 760.140.101-49 Assistente de Gabinete F, Ref. III

168 EDIR COUTO DA COSTA MEIRELES 216.267.311-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

169 EDIVÂNIA PAULA BORGES LAGARES 961.545.191-68 Assistente de Gabinete E, Ref. 1

170 FABIANA DE MATOS TIRADENTES GUIOMAR 878.987.721-72 Assistente de Gabinete E, Ref. 1

171 ADRIA MÁRCIA GONÇALVES COSTA 020.118.051-04 Assistente de Gabinete F, Ref. III

172 LEIDIANE CAMPOS SOARES 038.436.191-90 Assistente de Gabinete F, Ref. III

173 SUZANNE GUIMARÃES MOURA 027.129.141-98 Assistente de Gabinete F, Ref. III

174 CINTHIA CLARA FERREIRA LIMA 033.339.911-01 Assistente de Gabinete F, Ref. III

175 CLÁUDIA BATISTA DA SILVA MELO 587.737.381-15 Assistente de Gabinete F, Ref. III

176 EUADE SANTOS DE OUVEIRA 016.352.271-51 Assistente de Gabinete F, Ref. III

177 MARIA EDILEUSA BISPO DE SOUSA 
MACEDO 823.230.111-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

178 KLEBER LAMOUNIER DIAS 924.566.691-34 Assistente de Gabinete F, Ref. III

179 FÁBIO DA SILVA RAMOS 547.593.661-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

180 GRACIELLE DOS SANTOS AGUIAR 925.686.701-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

181 QUEDINA CÂNDIDA MARTINS 280.403.331.72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

182 LIDRONICE AUGUSTA BORGES GOUVEIA 216.514.001-30 Assistente de Gabinete E, Ref. 1

183 DIEGO GARCIAS SILVEIRA 746.144.441-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

184 KELMA GONÇALVES FERNANDES 804.826.271-15 Assistente de Gabinete F, Ref. III

185 JOELMA DIAS MENDONÇA 981.650.461-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

186 THALINA RODOVALHO ZUQUETT LEITE 046.176.421-02 Assistente de Gabinete F, Ref. III

187 ANTÔNIA MADUREIRA DA CUNHA 003.210.071-07 Assistente de Gabinete F, Ref. III

188 MÁRCIA CRISTINA PIRES MARTINS 575.653.251-04 Assistente de Gabinete F, Ref. III

189 RAFAEL SANTANA MARINHO 024.398.961-01 Assistente de Gabinete F, Ref. III

190 YARA MARIA ALVES MEIRELES 217.899.591-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

191 JANNIFER TEIXEIRA FITA 013.073.231-11 Assistente de Gabinete F, Ref. III

192 RAFAELA EDUARDA DE OUVEIRA CARDOSO 904.211.912-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

193 WEDNA RAMOS OUVEIRA 012.051.651-93 Assistente de Gabinete F, Ref. III

194 HELENIONE VENTURA MÁXIMO 547.566.521-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

195 PAULA CRISTINA HONÓRIO DA SILVA 016.675.621-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

196 CLEUSA SOARES FERREIRA SOUSA 423.068.091-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

197 ALDENIR RODRIGUES DA SILVA CAMPOS 647.223.921-53 Assistente de Gabinete F, Ref. III

198 MARIA DA GUIA DE OUVEIRA SOUSA 547.772.671-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

199 CRISTIANE VIEIRA DE ALMEIDA SILVEIRA 903.154.641-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

200 HELDER LUIZ ROSA MARTINS 929.448.731-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

201 JOELMA LÚCIA CINTRA 869.501.851-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

202 LOURRANA DE MENEZES TORRES FLEURY 977.487.301-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

203 RAYZA DA SILVA MELO 030.124.151-14 Assistente de Gabinete F, Ref. III

204 VALDECY PERPÉTUA GONTIJO 324.131.221-68 Assistente de Gabinete F, Ref. III

205 ADELAINE SOCORRO BARBOSA 403.029.032-91 Assistente de Gabinete F, Ref. III

206 DIOGO FERREIRA DE MATOS 008.829.451-06 Assistente de Gabinete F, Ref. III

207 CARLOS ALBERTO MONTALVÃO CAMPOS 332.359.371-53 Assistente de Gabinete F, Ref. III

208 ANA CAROLINA SANTOS E 
NASCIMENTO 020.067.931-79 Assistente de Gabinete F, Ref. III

209 REJANE DA SILVA DIAS 040.124.261-76 Assistente de Gabinete F, Ref. III

210 CRISTIANE TEIXEIRA RIBEIRO CARVALHO 706.289.471-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

211 SHIRLENE JOSELE DA SILVA LINS LOPES 062.927.534-33 Assistente de Gabinete F, Ref. III

212 ORIOSVALDO PIRES E SILVA 434.621.621-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

213 CÉLIA MARIA VIEGAS 705.677.941-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

214 DANIEL GUILHERME MENEZES DOS REIS 700.627.091-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

215 SIRLENE MOISÉS DA SILVA 548.815.281-49 Assistente de Gabinete F, Ref. III

216 DANIELA DELFINO DUARTE 011.699.341-37 Assistente de Gabinete F, Ref. III

217 MARLEY LEITE DE BESSA 969.700.901-59 Assistente de Gabinete F, Ref. III

218 RICARDO WAGNER BONFIM DE SOUZA 414.145.781-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

219 | VALÉRIA DE FÁTIMA PATROCÍNIO MORENO 008.162.618-57 Assistente de Gabinete F, Ref. III

220 IVÂNIA SANI BISPO 401.847.731-72 Assistente de Gabinete F, Ref. lli

221 AUDECY TOMAS CAMPOS JÚNIOR 387.266.291-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

222 NÁBIA AMÂNCIA PARREIRA DA SILVA 921.585.011-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

223 ZILMAR EVARISTO XAVIER 820.020.611-49 Assistente de Gabinete F, Ref. III

224 DUANNY ROCHELY DE REZENDE 003.336.091-07 Assistente de Gabinete F, Ref. III

225 ALINE GONÇALVES DOS SANTOS 013.817.181-59 Assistente de Gabinete F, Ref. III

226 □SANDRA MARIA DE REZENDE CAMPOS 876.791.161-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

227 EDILENE PARREIRA BARBOSA 914.347.771-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

228 EULÁLIA PEREIRA DA SILVA 418.908.921-49 Assistente de Gabinete F, Ref. III

229 MARIA NATALINA FERREIRA DE MEDEIROS 597.041.361-53 Assistente de Gabinete E, Ref. I

230 CLEUSIDETE DA SILVA CABRAL DE MELO 820.327.501-04 Assistente de Gabinete F, Ref. III

231 LUCIANA FLÁVIO DA SILVA 018.440.921-78 Assistente de Gabinete F, Ref. III

232 ANGELINA DOS REIS SILVA 457.104.651-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

233 VÂNIA LÚCIA SILVERIO DE LIMA 253.331.001-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

234 AUNE DA SILVA 014.769.591-02 Assistente de Gabinete F, Ref. III

235
JOANA DARC CANDIDA SILVESTRE 
FERNANDES

263.931.581-15 Assistente de Gabinete F, Ref. III

236 IVO ALEXANDRE PEREIRA NETO 862.686.511-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

237 GERZON SILVA REGO 302.223.701-49 Assistente de Gabinete F, Ref. III

238 CRISTIANO ALVES SANTANA 775.774.851-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

239 GLÁUCIA VIEIRA DA SILVA 991.370.031-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

240 MARIA INÊS MORELI VILELA 445.206.388-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

241 INÊZ STRAIOTO 822.586.001-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

242 EDELSON GOULART DE OLIVEIRA 467.139.481-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

243 PAULO VITOR CAETANO DE OLIVEIRA 003.954.761-27 Assistente de Gabinete F, Ref. III

244 MARIA ROSILENE CHAGAS 642.210.831-15 Assistente de Gabinete F, Ref. III

245 SÉRGIO JOSÉ TAVARES 011.282.821-35 Assistente de Gabinete F, Ref. III

246 GLEICY DE SOUSA COSTA RIBEIRO 937.616.861-53 Assistente de Gabinete F, Ref. III

247 LAURA REJANE DE OLIVEIRA 790.566.101-63 Assistente de Gabinete F, Ref. III

248 ANGÉLICA DIAS DOS SANTOS 032.739.661-06 Assistente de Gabinete F, Ref. III

249 ANA PAULA SALVIANO DAMASIO 049.708.973-44 Assistente de Gabinete F, Ref. lil

250 LARISSA CASTRO TEIXEIRA DE LIMA 000.086.031-03 Assistente de Gabinete F, Ref. III

251 SIMONE FRANCO SILVA 589.019.221-34 Assistente de Gabinete F, Ref. III

252 SORAIA CRISTINA MEDEIROS NUNES 850.371.921-53 Assistente de Gabinete E, Ref. 1

253 PAULO BATISTA BRITO 896.308.581-34 Assistente de Gabinete E, Ref. 1

254 LUANA ROSA SANTANA COUTO 934.097.881-15 Assistente de Gabinete F, Ref. III

255 ANDRÉIA MOREIRA DE VASCONCELOS 949.788.241-68 Assistente de Gabinete F, Ref. III

256 ELENICE VIEIRA MANSO DA SILVA 897.331.931-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

257 AUNE DE OLIVEIRA 746.665.761-34 Assistente de Gabinete F. Ref. III

258 AUNE DE SOUSA CRUZ 029.993.591-44 Assistente de Gabinete F, Ref. III

259 LUCINEIDE BATISTA DA SILVA 016.394.871-23 Assistente de Gabinete F, Ref. III

260 GRACIELLE PEREIRA ARANHA SILVA 002.189.151-60 Assistente de Gabinete F, Ref. III

261 ANA PAULA DE OLIVEIRA 029.538.771-85 Assistente de Gabinete F, Ref. III

262 REGINA CÉLIA VILELA PARREIRA 634.269.781-72 Assistente de Gabinete F, Ref. lli

263 MARIA RITA CARDOSO DA SILVA 949.972.761-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

264 ÂNGELA DA SILVA SHIHADEH 906.141.191-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

265 THIAGO CARVALHO COSTA 009.689.161-04 Assistente de Gabinete F, Ref. III

266 TÂMARA CLEOPATRA DE ASSIS QUEIROZ 002.945.911-76 Assistente de Gabinete F, Ref. III

267 NORMA MARIA DA CUNHA SOUZA 774.532.041-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

268 ANA CAROLINA LOUREIRO DA SILVA 008.151.151-56 Assistente de Gabinete F, Ref. III

269 ÍTALA ASSIS COSTA 036.288.191-05 Assistente de Gabinete F, Ref. III

270 NATÁLIA MORAES CARVALHO 024.322.881-30 Assistente de Gabinete F, Ref. III

271 JULIANA GOMES PÂNGARO 016.498.491-76 Assistente de Gabinete E, Ref. 1

272 ALINE PATRÍCIA MESQUITA DE OLIVEIRA 795.509.751-34 Assistente de Gabinete F, Ref. III

273 DENISE SOARES RORIZ 872.861.901-30 Assistente de Gabinete F, Ref. III

274 JACIARA APARECIDA PEREIRA 955.279.401-30 Assistente de Gabinete F, Ref. III

275 LUCAS SILVA DA CUNHA 035.888.681-35 Assistente de Gabinete F, Ref. III

276 VIVIANE DE MORAES MEIRELES 878.036.071-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

277 FABIANA RORIZ ARRUDA 736.283.951-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

278 LAÍS BORGES POVOA RODRIGUES 022.829.361-83 Assistente de Gabinete F, Ref. III

279 CLAUDIONOR PEREIRA DOS SANTOS FILHO 732.184.721-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

280 LARISSE NUNES RODRIGUES 037.596.701-05 Assistente de Gabinete F, Ref. III

281 FABIANA MARTINS RESENDE 711.980.241-00 Assistente de Gabinete F, Ref. III

282 RAYZA GABRIELLA NUNES TAVARES 017.172.981-17 Assistente de Gabinete F, Ref. III

283 CIBELLE DE UMA PAIXÃO E SILVA 865.075.911-49 Assistente de Gabinete F, Ref. III

284 LARICE ALVES DE REZENDE 000.679.271-57 Assistente de Gabinete F, Ref. III

285 MARIA IRIA DA COSTA GOMES 418.894.791-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

286 TATIANE DAVID FERREIRA 977.434.021-34 Assistente de Gabinete F, Ref. III

287 APARECIDA ANTÔNIA ALMEIDA 500.202.851-91 Assistente de Gabinete F, Ref. ill

288 MARIA DO SOCORRO DE SOUSA PEREIRA 482.809.761-91 Assistente de Gabinete E, Ref. 1

289 NATÁLIA DE CASTRO FORTUNATO 990.592.741-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

290 GUSTAVO CÉSAR SILVA PACÍFICO 032.810.971-11 Assistente de Gabinete F, Ref. III

291 MÁRCIO SOUZA VIEIRA 927.497.041-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

292 ROSEMARY SHAYRA RODRIGUES 
BARBOSA 025.637.151-21 Assistente de Gabinete F, Ref. lil

293 MAURO SILVA FERREIRA 891.959.811-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

294 EU EL LEAL 024.722.481-21 Assistente de Gabinete F, Ref. III

295 JOSÉ PEDRO NETO 012.797.461-06 Assistente de Gabinete F, Ref. III

296 ELIS MARINA DAMAZIO RIOS GOUVEIA 036.771.861-88 Assistente de Gabinete F, Ref. III

297 JACQUELINE GOMES FERREIRA MATOS 759.395.681-49 Assistente de Gabinete F, Ref. III

298 DINE DIAS DA SILVA SANTOS 934.011.241-53 Assistente de Gabinete E, Ref. 1

299 ARLETE RIBEIRO DE SOUSA MARQUES 330.467.601-59 Assistente de Gabinete F, Ref. ill

300 BRENO CARDOSO PONCION 982.072.291-87 Assistente de Gabinete F, Ref, III

301
ROSANGELA MARTINS DA SILVA 
HAYASHIDA 948.426.631-20 Assistente de Gabinete F, Ref. III

302
MARIA DA CONCEIÇÃO MOURA LEAL 
UMA

397.666.831-15 Assistente de Gabinete F, Ref. III

303 RUIZILDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 557.161.051-49 Assistente de Gabinete F, Ref. III

304 MARCUS VINÍCIUS LOPES DE OLIVEIRA 044.044.311-39 Assistente de Gabinete F, Ref. III

305 CLEONICE BARBOSA DE OUVEIRA 013.427.421-09 Assistente de Gabinete E, Ref. 1

306 CRISTIANE RODRIGUES DE MAGALHÃES 000.457.791-47 Assistente de Gabinete F, Ref. III

307 ELIANA PEREIRA DE SOUZA 000.451.021-63 Assistente de Gabinete F, Ref. III

308 ANA AMÉUA ARAÚJO RODRIGUES 235.333.401-63 Assistente de Gabinete F, Ref. III

309 JEANE ANDRADE COSTA 706.885.241-68 Assistente de Gabinete F, Ref. III

310 RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA MAIA 588.138.961-15 Assistente de Gabinete F, Ref. III

311 SEBASTIÃO BUENO DO AMARAL 058.624.501-49 Assistente de Gabinete F, Ref. III

312 VERÔNICA FRANCISCA BERNARDES 718.903.191-04 Assistente de Gabinete F, Ref. III

313 EDILAINE MARIA DA SILVA 037.672.291-61 Assistente de Gabinete E, Ref. 1

314 RENATA GOMES DOS SANTOS 960.338.271-04 Assistente de Gabinete F, Ref. lil

315 JENEFFER TOSCANO DE MEDEIROS 034.097.711-66 Assistente de Gabinete F, Ref. III

316 TATIANE MARTINS CABRAL 005.233.551-81 Assistente de Gabinete F, Ref. III

317 LEANDRO QUEIROZ MARTINS 007.749.511-09 Assistente de Gabinete F, Ref. III

318 DANIELA MUNIZ CAMPOS 001.617.741-05 Assistente de Gabinete F, Ref. III

319 ADRIANA PACHECO UMA 030.883.881-50 Assistente de Gabinete F, Ref. III

320 ELZI SOUZA NOGUEIRA RODRIGUES 772.675.591-15 Assistente de Gabinete F, Ref. III

321 JOSEFA APARECIDA CAMARGO BARBOSA 001.838.081-69 Assistente de Gabinete F, Ref. III

322 TIAGO BATISTA CAMPOS 014.504.481-51 Assistente de Gabinete F, Ref. III

323 WESLEY RIBEIRO DE SANTANA 991.733.871-34 Assistente de Gabinete F, Ref. III

324 JANAÍNA BORGES DA SILVA 601.940.731-49 Assistente de Gabinete F, Ref. III

325 ADEGUIMAR MORAES DE ARAÚJO 557.939.671-68 Assistente de Gabinete F, Ref. III

326 GEOVANE CARDOSO COSTA 336.609.301-30 Assistente de Gabinete F, Ref. III

327 JAKELINE RODRIGUES PIMENTEL 004.759.351-28 Assistente de Gabinete F, Ref. III

328 MARIA DA CRUZ PEREIRA DA SILVA 985.971.161-53 Assistente de Gabinete F, Ref. III

329 MILEIDE CHAVES MONTEIRO 805.962.901-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

330 CECÍLIA ROSENDO CAMELO 703.427.411-87 Assistente de Gabinete F, Ref. III

331 IONE ANTÔNIO DE QUEIROZ NÓBREGA 488.263.671-91 Assistente de Gabinete F, Ref. III

332 SELMA VANESSA FERNANDES DE 
OLIVEIRA 855.583.701-49 Assistente de Gabinete F, Ref. III

333 BELKISS PÓVOA VIANA 691.625.221-91 Assistente de Gabinete F, Ref. III

334 BRUNO ALVES RODRIGUES 044.258.811-92 Assistente de Gabinete F, Ref. III

335 VITAL CÉZAR NUNES 347.566.121-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

336 OLI OUNDA DE OLIVEIRA 529.790.911-20 Assistente de Gabinete E, Ref. 1

337 MARIA PINHEIRO CUNHA 322.952.001-72 Assistente de Gabinete F, Ref. III

338 ANGÉUCA ENGELBERG SILVA SANTOS 037.663.841-98 Assistente de Gabinete F, Ref. III

339 ANÍSIO VICENTE FERREIRA FILHO 021.377.661-63 Assistente de Gabinete F, Ref. III
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454 SILVERIA ALMEIDA FARIAS 283.813.601-10 Supervisor A, CDA-8

455 WESLEY DE OLIVEIRA SANTANA 418.422.431-87 Supervisor A, CDA-8

456 ADRIANE ROSA COSTA DIAS REIS 498.035.811-04 Supervisor A, CDA-8

457 KÊNIA LOPES CALDEIRA 806.434.931-15 Supervisor A, CDA-8

458 LIUAN CLÁUDIA REZENDE BRAGA 888.824.111-68 Supervisor A, CDA-8

459 LORENA ALVES DA CRUZ 041.251.481-80 Supervisor A, CDA-8

460 DESIRE MARTINS FERREIRA 476.569.131-49 Supervisor A, CDA-8

461 ELAINE DE SOUZA 884.590.981-68 Supervisor A, CDA-8

462 PATRÍCIA ALVES DE OLIVEIRA 012.200.991-63 Supervisor A, CDA-8

463 JAC1ARA BARROS DA SILVA 776.989.321-68 Supervisor A, CDA-8

464 LEONARDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 
NETO 294.992.671-15 Supervisor A, CDA-8

465 JOÃO GONÇALVES DO NASCIMENTO 300.094.991-72 Supervisor B, CDA-4

466 ADILSON PEREIRA DE SOUZA 700.707.841-91 Assistente de Gabinete F, Ref. II

467 ADRIANA RODRIGUES BUENO 911.653.341-00 Supervisor A, CDA-8

468 VIVIANE DE CASTRO ALMEIDA 864.125.151-00 Supervisor A, CDA-8

469 MAGDA ELIANE ROSA 448.034.351-20 Assistente de Gabinete F, Ref. II

470 ROSEMARY DE SOUZA REIS 592.318.151-72 Assistente de Gabinete F, Ref. II

471 EIRISMONE DA SILVA MARCELO DOS 
SANTOS 392.211.722-87 Supervisor A, CDA-8

472 FRANCIELLY CÂNDIDA VIEIRA DOS 
SANTOS 009.532.351-14 Supervisor A, CDA-8

473 LUCILENE TEODORO DA COSTA ALMEIDA 784.628.601-30 Supervisor A, CDA-8

474 MÁRCIA CASTRO DE OLIVEIRA 801.963.571-87 Supervisor A, CDA-8

475 MARCOS ROSA DE SOUSA 001.272.181-65 Supervisor A, CDA-8

476 VANESSA MARTINS DE OUVEIRA 007.790.251-30 Assistente de Gabinete F, Ref. II

477 SANTIAGO FRANCISCO NUNES 846.249.061-87 Supervisor B, CDA-4

478 ADRIANO ALCÂNTARA DE OLIVEIRA 032.455.281-59 Supervisor B, CDA-4

479 KATILA DANUZI PEREIRA MACHADO 
MARQUES 037.995.541-57 Supervisor B, CDA-4

480 WALDER SANTANA CÔRREA 884.508.481-72 Supervisor A, CDA-8

481 BRUNNA ALVES SILVA 037.642.401-05 Supervisor A, CDA-8

482 ESTELA BATISTA ALENCAR 790.948.801-72 Supervisor A, CDA-8

483 MERABE ROCHA DA SILVEIRA 826.554.801-04 Supervisor A, CDA-8

484 FLÁVIO LEMES DA SILVA 437.861.971-72 Supervisor A, CDA-8

485 TATHIANE MARTINS BORGES 820.500.901-53 Supervisor B, CDA-4

486 ALINE FERNANDES DA SILVA 007.192.611-98 Supervisor B, CDA-4

487 CLEIDES ETERNA PINTO DIAS 633.983.031-53 Supervisor A, CDA-8

488 DINAIR GARCIA CORREIA 997.278.201-82 Supervisor A, CDA-8

489 GLEIDE FERREIRA DA SILVA 656.007.621-00 Supervisor A, CDA-8

490 LORRAYNE AMANDA AMARAL KOWAL 027.796.371-02 Supervisor A, CDA-8

491 ANA PAULA DE FREITAS BARBOSA 010.908.561-21 Supervisor B, CDA-4

492 MARIA MAGALHÃES TEIXEIRA REZENDE 887.840.531-00 Supervisor A, CDA-8

493 SUELY NASCIMENTO ARAÚJO 691.581.691-72 Supervisor A, CDA-8

494 ADRIANA OLIVEIRA CUSTÓDIO 877.243.161-04 Supervisor A, CDA-8

495 ADRIANO CARDOSO 719.126.141-20 Supervisor A, CDA-8

496 LARYSSA WANESSA PENIDO LEÃO 025.184.671-73 Supervisor A, CDA-8

497 LINDAMAR MARIA CRUVINEL 319.959.001-25 Supervisor A, CDA-8

498 LUCY MOREIRA DA SILVA 278.614.141-91 Supervisor A, CDA-8

499 MARIA DE FÁTIMA ALVES CAMPOS 266.187.962-53 Supervisor A, CDA-8

500 CARLA SUZY VIANA 760.639.411-34 Supervisor B, CDA-4

501 LUCRÉCIA MARTINS MACHADO 861.636.391-20 Supervisor B, CDA-4

502 ANITA JOSÉ CHAGAS SOUSA 456.086.791-72 Supervisor A, CDA-8

503 IRIS RODRIGUES CARDOSO 712.333.421-34 Supervisor A, CDA-8

504 MARILEIDE DIAS DA SILVA 899.875.271-91 Supervisor A, CDA-8

505 REGIANE SILVA DE AZEVEDO 013.393.731-30 Supervisor A, CDA-8

506 RENATA CARNEIRO CARVALHO 000.545.471-99 Supervisor A, CDA-8

507 SÔNIA MARTHA GOMES DE ALMEIDA 303.242.971-49 Supervisor B, CDA-4

508 JACKELINE DO PRADO CRUZ 987.930.981-20 Supervisor A, CDA-8

509 DOMINGOS ANTÔNIO PRUDÊNCIO 975.589.821-20 Assistente de Gabinete F, Ref. II

510 ELSON BONFIM MIRANDA 983.538.451-72 Supervisor A, CDA-8

511 VALÉRIA DAVID DE BORBA 891.815.731-20 Supervisor A, CDA-8

512 LUCIMEIRE CONQUEIRO DA SILVA NUNES 967.384.801-72 Supervisor A, CDA-8

513 ÂNGELA MENDES MOREIRA 518.093.031-68 Supervisor A, CDA-8

514 CRISLEYDE FERREIRA DE SOUSA 936.094.851-91 Supervisor A, CDA-8

515 GABRIELA FERREIRA DA SILVA 009.430.851-95 Supervisor A, CDA-8

516 POLIANA RODRIGUES MACHADO BRITO 998.537.101-10 Supervisor A, CDA-8

517 DANYELLA ALVES ARAÚJO 020.659.421-69 Supervisor A, CDA-8

518 FÁBIO ABREU JORGE 476.566.201-25 Supervisor A, CDA-8

519 KÉZIA ROSA MIRANDA PORTO 472.182.741-53 Supervisor B, CDA-4

520 IVANICE BATISTA VIEIRA 919.387.911-34 Supervisor A, CDA-8

521 OLIVAL JO SÉ DA SILVA 280.801.304-34 SupervisorA, CDA-8

522 SIDINALVA MARIA DE OLIVEIRA 323.090.151-72 Supervisor A, CDA-8

523 ALYNE LUIZA ROCHA ARAÚJO 950.362.021-04 Supervisor A, CDA-8

524 JANE MARA ALVES DOS SANTOS 
GONÇALVES 548.118.801-53 Supervisor A, CDA-8

525 FERNANDA LOURENÇO DE SÁ 981.646.781-04 Supervisor A, CDA-8

526 RAFAELA DE SOUZA CHAGAS 038.951.001-70 Supervisor A, CDA-8

527 ROZÂNGELA SOARES CANTUÁRIO GOMES 761.235.531-00 Supervisor A, CDA-8

528 VLADIMIR SILVA ARAÚJO 419.167.601-63 Supervisor A, CDA-8

529 ELENICE DA SILVEIRA MOURA 977.235.687-20 Supervisor A, CDA-8

530 FLAVIANA DE ALMEIDA DOURADO 970.408.191-04 Supervisor A, CDA-8

531 SILVIA MUNIZ 439.874.781-87 Supervisor A, CDA-8

532 PATRÍCIA KELLY ARANHA SOARES  
DOURADO

960.892.371-91 Supervisor A, CDA-8

533 ROMILDA FERREIRA DO NASCIMENTO 851.849.501-68 Supervisor B, CDA-4

534 BRUNO COELHO BARBOSA REGO 755.971.281-91 Supervisor A, CDA-8

535 ADRIANA FRANCEUNA NOGUEIRA 909.337.531-87 Assistente de Gabinete F, Ref. II

536 GUILHERME HENRIQUE SILVA MONTEIRO 014.428.551-77 Assistente de Gabinete F, Ref. II

537 RODRIGO MAGALHÃES PEREIRA ARAÚJO 011.830.531-00 Supervisor A, CDA-8

538 HAROLDO PEREIRA DE MACEDO 825.991.221-04 Supervisor A, CDA-8

539 MESSIAS DE FREITAS ARAÚJO NETO 715.291.791-49 Supervisor A, CDA-8

540 ELAINE DA SILVA 888.343.101-44 Supervisor A, CDA-8

541 MARIA BEATRIZ SILVA 168.588.751-15 Supervisor A, CDA-8

542 VERA LÚCIA FERREIRA PINTO 093.912.231-68 SupervisorA, CDA-8

543 MARIA DE LOURDES PEREIRA VIRGULINO 
UBALDO 480.043.911-68 Supervisor A, CDA-8

544 CRISTINA NOGUEIRA DOS SANTOS 756.179.271-91 Supervisor B, CDA-4

545 LUIZ CÔRREA DA SILVA 170.383.751-72 Supervisor A, CDA-8

546 LUCILENE MARIA DOS SANTOS 886.199.231-53 Supervisor B, CDA-4

547 MÁRCIA RIBEIRO CELESTINO 533.527.181-72 Supervisor A, CDA-8

548 MARIA CRISTINA BADRA 288.702.711-53 Supervisor A, CDA-8

549 DANIELLE HELLEN GOMES DE OLIVEIRA 
LOPES 019.380.201-54 Supervisor B, CDA-4

550 VANY MACHADO DA SILVA ALVES 376.835.191-20 SupervisorA, CDA-8

551 MARIA ANGÉLICA DE PAIVA FALEIRO 819.820.541-15 Supervisor B, CDA-4

552 CLAUDETE SILVA MENDES 898.747.901-30 Supervisor A, CDA-8

553 KÁTIA CÔRREA DA SILVA 835.727.401-34 Supervisor A, CDA-8

554 JALLES VINÍCIUS RODRIGUES SANTANA 022.686.291-71 Supervisor A, CDA-8

555 MARCILEI PRACONI 223.572.958-48 Supervisor A, CDA-8

556 PEDRO HENRIQUE DE FREITAS 038.244.441-86 Supervisor A, CDA-8

557 DINAYR OUVEIRA SANTOS NOLASCO 633.166.251-00 Supervisor A, CDA-8

558 ELTON MONTEIRO DA SILVA 526.813.781-68 Assistente de Gabinete F, Ref. II

559 JANETE ALVES RABELO GOMES 978.685.071-87 Supervisor A, CDA-8

560 NATAL MOREIRA DE ALMEIDA 128.886.561-91 SupervisorA, CDA-8

561 JOÃO CLÁUDIO DOS REIS 880.913.841-49 Supervisor A, CDA-8

562 VALDIVINA GOMES DE GODOI 397.195.101-53 Supervisor A, CDA-8

563 ÉRICA VALÉRIA ARANTES 013.868.111-22 Supervisor A, CDA-8

564 SANDOVAL RIBEIRO SANTANA FJLHO 834.429.521-15 SupervisorA, CDA-8

565 SIMONE ANA DE SOUZA 033.926.321-04 SupervisorA, CDA-8

566 JOAQUIM DE OLIVEIRA DA SILVA 058.566.471-49 Supervisor A, CDA-8

567 PAULIANA APARECIDA DA SILVA 986.864.452-68 SupervisorA, CDA-8

568 FERNANDA PACHECO CARNEIRO JORGE 
DUTRA 565.160.701-30 Supervisor B, CDA-4

569 NILDA APARECIDA GUIMARÃES 454.359.101-10 Supervisor B, CDA-4

570 OTAMIR FIRMINO 039.004.601-91 Supervisor A, CDA-8

571 ADRIANA DE FÁTIMA DOS SANTOS 971.279.901-82 Supervisor A, CDA-8

572 JECIANA MARIA ALVES DE SOUZA 598.681.391-04 Supervisor A, CDA-8

573 JAQUELINE APARECIDA HENRIQUE DIAS 850.188.051-53 Supervisor A, CDA-8

574 ARLINDO FERNANDES DOS REIS 215.512.781-20 SupervisorA, CDA-8

575 DENISE MARIA PAULA DE PAIVA 370.463.141-87 Supervisor B, CDA-4

576 JOÃO DE FARIA 050.194.351-04 Supervisor B, CDA-4

577 NATHÁLIA AFONSO VIEIRA 755.542.241-72 Assistente de Gabinete F, Ref. II

578 EUVÂNIO SOARES MEIRA 302.971.841-72 Supervisor A, CDA-8

579 ANDRÉIA BEATRIZ DOS SANTOS ALMEIDA 002.791.751-75 Supervisor A, CDA-8

580 EVANDRO CÉSAR TEODORO DOS SANTOS 
JÚNIOR 712.854.151-91 Supervisor B, CDA-4

581 MARIA DE FÁTIMA ROCHA DE LIMA 001.222.651-30 Supervisor A, CDA-8

582 MARIA DE LOURDES PEREIRA 401.782.421-87 Supervisor A, CDA-8

583 ROZILENE DE PAULA RODRIGUES 
MACHADO 277.361.301-59 Supervisor A, CDA-8

584 VALDINEI LOPES MAGALHÃES 341.504.801-25 Supervisor A, CDA-8

585 VINICIUS ISSAC NETO 038.669.241-60 Assistente de Gabinete F, Ref. II

586 DÉLIA MARIA DA CUNHA PRADO 648.689.821-68 Supervisor A, CDA-8

587 JESSÉ THEÓFILO DA SILVA FREITAS 036.364.661-27 Supervisor A, CDA-8

588 RAYANE LÚCIA ECHEBARRIE 044.952.381-08 Supervisor A, CDA-8

589 CHRISTIANE CONCEIÇÃO TRIERS DA 
COSTA 777.679.931-91 Supervisor A, CDA-8

590 CANDECE ROBERTA SILVA LEITE 791.886.051-91 SupervisorA, CDA-8

591 MARILDA BALBINO SANTOS OLIVEIRA 521.235.451-04 Supervisor A, CDA-8

592 ILZE APARECIDA ALVES DE REZENDE 540.261.486-53 Supervisor A, CDA-8

593 ELIARA CAETANO SOBRINHO 973.230.391-34 Supervisor A, CDA-8

594 MAILDE APARECIDA ROSA 789.713.491-15 Supervisor A, CDA-8

595 SUYANNE RODRIGUES DE SOUZA 021.256.891-46 SupervisorA, CDA-8

596 DANIELA FREIRE RODRIGUES 024.958.671-11 Supervisor A, CDA-8

597 NEUCIMAR FERNANDES VIANA 037.708.621-55 Supervisor A, CDA-8

598 ANA PAULA MIRANDA VAZ 920.905.241-20 Supervisor A, CDA-8

599 SARAH DO CARMO FREITAS 014.673.211-17 SupervisorA, CDA-8

600 EDMUR GUIMARÃES 530.036.241-72 Supervisor A, CDA-8

601 RENATA ANDRADE GUIMARÃES 704.496.781-72 Supervisor A, CDA-8

602 JOANA D AR C BORGES GUIMARÃES 349.963.381-72 Supervisor A, CDA-8

603 ELZA HELENA GERVÁSIO CINTRA 211.928.551-91 Supervisor B, CDA-4

604 NALU SOUZA MEDEIROS 232.487.421-00 Supervisor B, CDA-4

605 VALDIRENE JUSTIANIANO DE ARAÚJO 855.101.141-34 Assistente de Gabinete F, Ref. II

606 ELISA MARIA THOMAZELLI MACHADO 514.270.109-78 Supervisor A, CDA-8

607 GERMANA DA COSTA PEREIRA TOCANTINS 019.236.741-29 Supervisor A, CDA-8

608 LEONARDO LÚCIO SARDINHA DE MORAES 995.326.621-20 Supervisor B, CDA-4

609 MARCOS LACERDA MARTINS LIMA 845.656.591-15 Supervisor A, CDA-8

610 PATRÍCIA CAROLINE VELOSO RAMOS DE 
PAULA 019.770.001-26 Supervisor A, CDA-8

611 ELEIR CARDOSO 091.963.401-00 Supervisor A, CDA-8

612 RAFAELA MENDONÇA AGUIAR COBRA 000.116.461-95 Supervisor B, CDA-4

613 ALEXANDRE ALVES CAMARGO 712.105.711-53 Supervisor B, CDA-4

614 ANDRÉIA DA SILVA PEREIRA 712.373.131-04 Supervisor B, CDA-4

615 FABIANA JOSÉ EUAS GODÓI 958.886.591-34 Supervisor A, CDA-8

616 FABRÍCIA SILVA PERILO DE FARIA 020.522.911-56 Supervisor B, CDA-4

617 JANAÍNA PEREIRA MARINHO 995.200.601-20 Supervisor A, CDA-8

618 JANINNE DO PRADO CRUZ FIGUEIREDO 007.176.271-01 Supervisor B, CDA-4

619 MARCELA LUSTOSA PACHECO DEMOLA 760.466.051-72 Supervisor A, CDA-8

620 RAUL FERREIRA DE SANTANA FILHO 933.737.591-53 Supervisor A, CDA-8

621 SHARLENE SILVESTRE ROSA ALVES 809.160.821-72 Supervisor A, CDA-8

622 TELDIMAR RODRIGUES DE SOUSA 529.544.121-00 Supervisor A, CDA-8

623 ADRIANO CHAVES PEREIRA 978.361.681-15 Supervisor A, CDA-8

624 CARLA CRISTINA DE ARAÚJO 694.466.871-87 Supervisor A, CDA-8

625 CLÉIA MÁRCIA SANTANA 776.729.761-68 Supervisor A, CDA-8

626 CRISTIANE FERNANDES CÔRREA 771.464.501-63 Supervisor A, CDA-8

627 DANIEL ARAÚJO AGUIAR RIBEIRO 019.239.541-64 Supervisor A, CDA-8

628 DEMIAN AUGUSTO BUENO E SILVA 883.151.771-68 Supervisor B, CDA-4

629 EUGÊNIO LUIZ DO CARMO 420.511.261-00 Supervisor B, CDA-4

630 FLÁVIA INÁCIA ALVES SILVA 865.590.361-20 Supervisor B, CDA-4

631 FLÁVIA PEREIRA DE SÁ 587.916.201-04 Assistente de Gabinete F, Ref. II

632 IVONEIDE PEREIRA DA SILVA CARMO 629.254.661-68 Supervisor B, CDA-4

633 JACQUELINE TAVARES VIEIRA XAVIER 510.509.001-20 SupervisorA, CDA-8

634 JÉSSICA MENDES MUNIZ 752.344.401-68 SupervisorA, CDA-8

635 KELLE RÚBIA ANANIAS 883.927.911-34 Supervisor A, CDA-8

636 LILLIAN TÂMARA DE OUVEIRA COSTA 016.641.591-00 Supervisor B, CDA-4

637 LUCAS VINÍCIUS DE SANTANA 753.242.101-53 Supervisor A, CDA-8

638 MÁRIO DIVINO DA SILVA 236.386.801-34 Supervisor A, CDA-8

639 MILENA FERNANDES CARNEIRO 769.720.541-68 SupervisorA, CDA-8

640 MÔNICA RODRIGUES BORGES CAMPOS 691.422.541-91 Supervisor A, CDA-8

641 PATRÍCIA NUNES CRUVINEL 013.703.451-27 Supervisor A, CDA-8

642 ROSEMARY DE MELO 306.604.591-91 Supervisor A, CDA-8

643 ROZIMANE NOVAIS DE SOUZA 556.267.851-91 Supervisor A, CDA-8

644
TATIANA MENDONÇA TRAVASSOS DE 
ARAÚJO

800.880.901-91 Supervisor A, CDA-8

645 THIAGO TEIXEIRA TORRES 006.181.591-85 Supervisor A, CDA-8

646 VIVI AN NE FEUCIANO BARCELOS 991.251.531-53 Supervisor A, CDA-8

647 WARLY ELLEN DA SILVA 774.931.841-00 Supervisor A, CDA-8

648 URSULA ANDRES SOARES DOS SANTOS 784.261.111-49 Supervisor A, CDA-8

649 NAZARENO PIRES LUSTOSA 123.468.881-68 Supervisor A, CDA-8

650 TATHIANE DE OLIVEIRA ARAÚJO SANTOS 527.222.281-49 Supervisor A, CDA-8

651 EPAMINONDAS DA SILVA CAMPOS JÚNIOR 382.919.161-87 Supervisor A, CDA-8

652 JOSEFÁ RAMOS DE SOUSA 001.930.191-08 Supervisor B, CDA-4

653 MARIA CONCEIÇÃO BORGES 394.281.761-68 Supervisor A, CDA-8

654 EMINE YOUSSUF ALVES 477.352.791-91 Assistente de Gabinete F, Ref. II

655 JACQUELINE ALVES VIDIGAL 004.498.211-96 Supervisor B, CDA-4

656 MARIA DO CARMO VIEIRA 312.910.901-87 Supervisor A, CDA-8

657 MARIA INÊS ARAÚJO BRITO FERRAZ 531.110.441-49 Supervisor B, CDA-4

658 ELIANE DANTAS DE SOUSA 326.916.451-34 Supervisor A, CDA-8

659 CRISTIANE NEVES PEREIRA 641.815.101-15 Supervisor A, CDA-8

660 MÔNICA SILVA OLIVEIRA 413.829.431-72 Supervisor A, CDA-8

661 CLÁUDIO AURÉLIO DE PAULA 935.334.031-49 Supervisor B, CDA-4

662 RENATA TEIXEIRA ZAIDEN 587.093.471-00 Supervisor B, CDA-4

663 PRISCILLA SALVADOR NABARRO LEITE 024.713.401-56 Supervisor A, CDA-8

664 ANA CAROLINA CARVALHÃES LOBO 026.662.241-04 Supervisor B, CDA-4

665 MARCO AURÉLIO MENDONÇA 025.600.241-01 Supervisor B, CDA-4

666 LUIZA GONÇALVES LIMA 006.555.831-65 Supervisor B, CDA-4

667 MARIA INÊS NUNES DE SOUSA 392.284.601-72 Supervisor B, CDA-4

668 NÁDIA BORGES KAADI PINTO BEZE 435.462.421-49 SupervisorA, CDA-8

669 ROGÉRIO ÁLVARES DE FARIA PEREIRA 323.481.261-68 Supervisor B, CDA-4

670 VALNI DE FÁTIMA DE OLIVEIRA 251.808.781-87 SupervisorA, CDA-8

671 VANESSA MARIA DA SILVA 761.456.461-87 Supervisor A, CDA-8

672 GISELE PACHECO DE ARAÚJO SANTANA 642.041.971-91 Supervisor B, CDA-4

673 MARIA APARECIDA ALVES 402.731.721-15 Assistente de Gabinete F, Ref. II

674 ANDRICELLE MARTINS SANTOS 006.368.531-01 SupervisorA, CDA-8

675 ROGÉRIA PORTO BOTELHO VIEIRA 134.977.741-20 Supervisor B, CDA-4

676 EDILENE CARVALHO DOS SANTOS TELES 492.350.401-44 SupervisorA, CDA-8

677 FERNANDA MARIA BUENO GODOY 
RODRIGUES

964.534.431-04 Assistente de Gabinete F, Ref. II

678 GISELLE COSTA ÁLVARES SANTOS 841.211.571-68 SupervisorA, CDA-8

679 MARIA LUIZ CARDOSO 477.413.171-72 Assistente de Gabinete F, Ref. II

680 NELSON PEREIRA DA SILVA 499.674.521-53 Supervisor A, CDA-8

681 MIRIAM CAMILO GINU 433.962.911-15 Supervisor B, CDA-4

N. NOMEAR CPF/MF Na CARGO

340 ALINE GOMES CABRAL 990.594.441-91 Assistente de Gabinete F, Ref. III

341 PAULO CARVALHO REGO 100.667.301-63 Assistente de Gabinete F, Ref. III

342 ANAURA MRICH LOMEU DE CASTRO 021.428.161-26 Assistente de Gabinete F, Ref. III

343 TAYNARA PEREIRA DE MATOS 019.429.401-30 Supervisor B, CDA-4

344 CRISTIANE PEREIRA DOS SANTOS 000.051.741-04 Supervisor B, CDA-4

345 STAELL BARRETO DE OJEDA 336.177.911-15 Supervisor B, CDA-4

346 GLÁUCIO CAMARGO REBOUÇAS 588.660.781-15 Supervisor B, CDA-4

347 MAURILENE CHAVES DE SOUZA VILELA 589.444.271-00 Supervisor B, CDA-4

348 PRICILA MACIEL BORGES 736.380.991-72 Supervisor B, CDA-4

349 SANTIEL REIS SOUSA VENÂNCIO 003.585.131-70 Supervisor B, CDA-4

350 WALERIA GOMES DE MEDEIROS 028.311.501-75 Supervisor B, CDA-4

351 ALDELUCIO DA PAIXÃO XAVIER 842.255.051-20 Supervisor B, CDA-4

352 SHEILA ANDRADE DIAS REZENDE 787.945.871-91 Supervisor B, CDA-4

353 RODRIGO NASCIMENTO REZENDE 790.148.871-91 Supervisor B, CDA-4

354 MÁRCIO ROBSON GUILHERME DE OLIVEIRA 867.120.551-72 Supervisor B, CDA-4

355 CAMYLA PIRES TOSONI SANTANNA 996.816.841-68 Supervisor B, CDA-4

356 JOZIANE UNGARELU NASCIMENTO DA 
SILVA 348.648.651-91 Supervisor B, CDA-4

357 RICARDO SILVA SOARES 003.342.411-03 Supervisor B, CDA-4

358 KEILA JOSÉ DA SILVA 995.453.221-87 Supervisor B, CDA-4

359 CECÍLIA PETRUCCI MOREIRA 994.419.691-68 Supervisor B, CDA-4

360 JUSCELINO RODRIGUES DE OLIVEIRA 893.897.351-49 Supervisor B, CDA-4

361 CARLOS ALBERTO RODRIGUES SILVA 425.284.963-20 Supervisor B, CDA-4

362 MÁRCIO DA SILVA BARROS 811.481.431-49 Supervisor B, CDA-4

363 HUMBERTO MACHADO MENDONÇA 830.882.701-25 Supervisor B, CDA-4

364 ROSILENE PEREIRA DA SILVA 914.969.771-49 Supervisor B, CDA-4

365 JONATHAS FILIPE MONTEIRO DE FREITAS 037.591.001-80 Supervisor B, CDA-4

366 CARLOS HENRIQUE TORRES MARTINS 017.035.131-93 Supervisor B, CDA-4

367 STEFANNI JESUS CURADO CARIZZIO 470.133.031-00 Supervisor B, CDA-4

368 FERNANDA PAULA PINHEIRO DA SILVA 
LIMA 032.549.701-01 Supervisor B, CDA-4

369 FERNANDO DE BASTOS FLEURY 925.625.231-72 Supervisor B, CDA-4

370 VICTOR AROLDO ANTÔNIO DE MORAIS 
MACEDO 898.607.481-87 Supervisor B, CDA-4

371 WELLINGTON QUINTANILHA DA SILVA 959.338.911-34 Supervisor B, CDA-4

372 ALINE APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS 019.012.071-10 Supervisor B, CDA-4

373 ANDRÉ GABRIEL PIMENTA 044.137,511-16 Supervisor B, CDA-4

374 JOÃO BATISTA CAMARGO 150.752.731-49 Supervisor B, CDA-4

375 DIEGO SALVIANO DA SILVA 035.402.121-40 Supervisor B, CDA-4

376 CARLOS ROBERTO GARCIA DE PAULA 
CASTILHO 954.979.941-72 Supervisor B, CDA-4

377 EMILZE FRAUZINO PEREIRA ARANTES 161.038.151-34 Supervisor B, CDA-4

378 CARLOS ALEXANDRE FERREIRA 788.894.991-68 Supervisor B, CDA-4

379 ANA LÚCIA FRÓES 767.274.081-49 Supervisor B, CDA-4

380 ELCIO CAMPOS DE OLIVEIRA 905.757.681-34 Supervisor B, CDA-4

381 SABRINA VAZ SILVA 931.485.851-00 Supervisor B, CDA-4

382 ÂNGELA MARIA GARCIA DE JESUS 624.380.501-87 Supervisor B, CDA-4

383 VERA LÚCIA DA SILVA 556.791.531-49 Supervisor B, CDA-4

384 VINÍCIUS LIMA SILVA 704.616.351-00 Supervisor B, CDA-4

385 CARLOS ALBERTO GONÇALVES SILVA 394.523.101-97 Supervisor B, CDA-4

386 LEONARDO GOMES VIEIRA 794.204.511-00 Supervisor B, CDA-4

387 CLEIDE ALMEIDA DA SILVA ARANTES 695.097.351-91 Supervisor B, CDA-4

388 RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 435.206.421-15 Supervisor B, CDA-4

389
ANNA CAROUNA PUCCI GONÇALVES 
DE MEDEIROS 945.782.491-15 Supervisor B, CDA-4

390 IZABEL CRISTINA COSTA 476.774.811-91 Supervisor B, CDA-4

391 LAURA LULA RAMOS 727.931.471-68 Supervisor B, CDA-4

392 ANNA CLARA BITTENCOURT AZEVEDO 
PRATA 028.515.241-60 Supervisor B, CDA-4

393 MARIA VALÉRIA ARRAIS ABRANTES 397.161.391-87 Supervisor B, CDA-4

394 MÁRIO SILVA DE ARAÚJO 056.011.851-15 Supervisor B, CDA-4

395 RENATA MENDONÇA PASSOS 032.361.421-38 Supervisor B, CDA-4

396 LUDMILLA COSTA VIEIRA 940.576.301-63 Supervisor B, CDA-4

397 GUYDRAN WALLESKA FERREIRA DO 
CARMO 015.983.061-38 Supervisor B, CDA-4

398 EMERSON RAMOS FACHINI 913.860.741-04 Supervisor B, CDA-4

399 ADO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 702.855.951-30 Supervisor B, CDA-4

400 PATRÍCIA APARECIDA SANTOS DE 
ALMEIDA 940.859.271-91 Supervisor B, CDA-4

401 JOSÉ MODESTO DE OLIVEIRA NETO 991.944.651-34 Supervisor B, CDA-4

402 RUBENS PEREIRA MILITÃO 898.545.941-49 Supervisor B, CDA-4

403 SUZI D ARC REZENDE VALE 946.156.911-49 Supervisor B, CDA-4

404 LUCIANO RODRIGUES MARTINS 904.179.681-91 Supervisor B, CDA-4

405 LUCIENE DA SILVA CRUZ 731.091.771-53 Supervisor B, CDA-4

406 ANDERSON VINÍCIUS FELIZ PACÍFICO 030.978.121-30 Supervisor B, CDA-4

407 DENILSON BARBOSA FRADES 020.878.651-16 Supervisor B, CDA-4

408 JENESSON GOMES DA SILVA 994.919.821-68 Supervisor B, CDA-4

409 KARINA DE FÁTIMA THOMAZI DE 
CAMARGO ORLANDO 880.950.611-15 Supervisor B, CDA-4

410 ROBINSON DE MELO LOPES 379.995.671-91 Supervisor B, CDA-4

411 HUGO CÉSAR LELES FARIA 025.116.311-30 Supervisor B, CDA-4

412 MARCELLUS MEDEIROS FERNANDES 007.750.081-41 Supervisor B, CDA-4

413 HAMILTON DIAS COSTA 837.936.581-04 Supervisor B, CDA-4

414 LEANDRO DA FONSECA PINTO 007.167.221-43 Supervisor B, CDA-4

415 ESTELA RODRIGUES ROCHA 424.711.921-49 Supervisor A, CDA-8

416 KLEBERTHY CARMO ROSA 935.491.801-87 Supervisor B, CDA-4

417 MARIA APARECIDA DE MELO 659.504.531-15 SupervisorA, CDA-8

418 DIEGO TEIXEIRA RODRIGUES 015.728.761-07 Supervisor A, CDA-8

419 ANDREZZA ALVES DO AMARAL 808.180.561-34 Supervisor B, CDA-4

420 CELIODIVA MAGALHÃES MELO 276.752.461-87 SupervisorA, CDA-8

421 SANDRA CABRAL DE PINA 248.164.181-72 Assistente de Gabinete F, Ref. II

422 DANILLO MARTINS ANDRADE 029.736.101-50 Supervisor B, CDA-4

423 ORLANDO FERNANDES GUIMARÃES 135.707.491-34 SupervisorA, CDA-8

424 IURY FERNANDO DE OUVEIRA CARVALHO 015.561.191-78 SupervisorA, CDA-8

425 JAQUELINE CARDOSO VIEIRA CORDEIRO 040.741.911-05 Supervisor A, CDA-8

426 FABIANA LAGO DE OUVEIRA 941.603.171-20 Assistente de Gabinete F, Ref. II

427 ALEANDRA MARIA OLIVEIRA ANTUNES 016.489.831-03 Supervisor A, CDA-8

428 BRUNO MARTINS ANDRADE 036.971.951-40 Supervisor B, CDA-4

429 CALISTENE AMORELI DA SILVA LOVI 820.844.161-91 Supervisor A, CDA-8

430 LEANDRO AUGUSTO DA SILVA 963.468.171-91 Assistente de Gabinete F, Ref. II

431 VANUZA MARIA SILVA SANTOS 655.991.015-68 SupervisorA, CDA-8

432 ADRIANE DE AGUIAR GOMES 024.299.591-86 Supervisor A, CDA-8

433 BRUNO ROSA UNO LOBO 853.304.931-53 Supervisor B, CDA-4

434 HELIDA FERREIRA DE ARAÚJO 923.088.051-53 Assistente de Gabinete F, Ref. II

435 INDIANA BARBOSA NOLETO BARROS 497.895.621-87 Supervisor A, CDA-8

436 MARÍLIA ABI FAICAL CASTANHEIRA 000.685.521-06 Supervisor B, CDA-4

437 RENATA RIBEIRO MOREIRA 018.678.631-03 Supervisor A, CDA-8

438 RONICLEIA OLIVEIRA GUIMARÃES 565.246.251-53 Supervisor A, CDA-8

439 CINTHIA CRISTINA DE OLIVEIRA SOUSA 
MORAES 005.022.791-25 Supervisor A, CDA-8

440 NADIR AZEVEDO DOS SANTOS 281.288.421-53 SupervisorA, CDA-8

441 ANA MARIA RIBEIRO RODRIGUES 380.156.501-78 Supervisor A, CDA-8

442 NEIDE RODRIGUES BENTO 133.568.011-04 Supervisor A, CDA-8

443 PAULO DE TARSO MARTINS BRINGEL 061.055.801-34 Supervisor A, CDA-8

444 LÚCIA ELENA RODRIGUES 773.263.341-53 Supervisor B, CDA-4

445 IVANILDA FRANCISCA DAS VIRGENS 167.519.491-20 Supervisor A, CDA-8

446 RONISIA MOREIRA PIMENTEL 807.189.811-20 Supervisor A, CDA-8

447 ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO 600.007.751-34 Supervisor B, CDA-4

448 WESLEY SOARES MONTEIRO 992.601.401-10 Supervisor B, CDA-4

449 MARCO AURÉLIO DE SOUZA E SILVA 971.155.411-91 Supervisor B, CDA-4

450 MARIA DAS MERCES BARBOSA VIDAL 076.995.491-04 Supervisor A, CDA-8

451 ALBERTO TAVARES DE SOUZA 077.467.251-04 Supervisor B, CDA-4

452 LILIAN CÂNDIDA CARVALHO RODRIGUES 
GOMES 449.630.841-04 Supervisor B, CDA-4

453 DENISE LOUREDO TELES E SILVA 005.247.141-18 Supervisor A, CDA-8
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682 ALYNE RODRIGUES BORGES 002.370.221-41 Supervisor A, CDA-8

683 ROSANGELA PINHEIRO DE ALMEIDA 810.743.521-49 Assistente de Gabinete F, Ref. II

684 RONEIDE DE OLIVEIRA SILVA 969.947.381-91 Supervisor A, CDA-8

685 SARA GABRIELA LOPES VIEIRA 016.348.211-06 Supervisor B, CDA-4

686 THOMAS PABLO CAIRES 034.736.371-73 Supervisor A, CDA-8

687 VÂNIA NONATO VIEIRA SQUEFF 006.235.701-81 Supervisor B, CDA-4

688 LILIAN MARA BRAZ DOS SANTOS 897.592.731-87 Supervisor B, CDA-4

689 SARA NITA ALMEIDA DE SOUZA 880.171.501-30 Supervisor A, CDA-8

690 ROBERTA RAMOS CARDOSO 845.777.201-59 Supervisor B, CDA-4

691 DANIEL RIBEIRO VIEIRA 708.706.591-20 Supervisor B, CDA-4

692 ERIC HENRIQUE PEREZ CAVALCANTE DE 
OLIVEIRA 591.870.421-34 Supervisor B, CDA-4

693 RAFAEL FERREIRA RAMOS E FLEURY DO 
NASCIMENTO 003.209.611-92 Supervisor B, CDA-4

694 MIGUEL GRACIANO MARQUES 304.315.491-68 Supervisor A, CDA-8

695 VANTUIR DE OLIVEIRA NASCIMENTO 761.886.201-04 Supervisor A, CDA-8

696 GABRIEL RAMALHO LOPES SILVA 019.898.211-97 SupervisorA, CDA-8

697 PRYSCILLA MARIA NAZARETH VAZ 003.641.271-63 Supervisor B, CDA-4

698 AMÉLIA COSTA SILVA 002.561.201-88 Assistente de Gabinete F, Ref. II

699 FERNANDA ROSA RIBEIRO 791.950.401-53 Supervisor A, CDA-8

700 KARLA CRISTINA OLIVEIRA DE MENEZES 
FURTADO 027.392.881-31 Supervisor A, CDA-8

701 AMANDA DOMICIANO PORTO 010.383.141-00 Supervisor A, CDA-8

702 LUCIANA GOMES DE SOUZA PINHEIRO 011.110.741-51 Supervisor B, CDA-4

703 ÁLVARO CAMPOS PEREIRA 069.407.141-20 Supervisor A, CDA-8

704 AMANDA MAGALHÃES FERNANDES 049.856.011-28 SupervisorA, CDA-8

705 DANILO MACHADO TORMIM 038.183.821-82 Supervisor A, CDA-8

706 DAYANNE PIRES VIEIRA 005.918.601-12 Supervisor B, CDA-4

707 FLASION PAIVA MIRANDA 945.815.841-91 Supervisor A, CDA-8

708 GENILDE BRITO DA COSTA FERREIRA 716.795.101-34 SupervisorA, CDA-8

709 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA 476.320.971-04 SupervisorA, CDA-8

710 MARZO MAGNO SOTERO LOURENÇO 910.464.321-68 Supervisor A, CDA-8

711 JOSÉ NETO MOREIRA RAMOS 788.520.565-72 Supervisor A, CDA-8

712 VANDERLY SOARES MOTA 497.683.521-91 Supervisor A, CDA-8

713 ANDRÉIA FERNANDES DE JESUS LiMA 020.944.131-36 Supervisor B, CDA-4

714 FÉRIKA BATISTA SILVA 980.653.191-49 Supervisor B, CDA-4

715 MARYANA BATISTA DO SANTOS MELO 005.073.271-44 Supervisor B, CDA-4

716 PAULA PESSOA OLIVEIRA 033.940.651-85 SupervisorA, CDA-8

717 SARA FERREIRA DA COSTA 015.144.141-39 Supervisor A, CDA-8

718 CHRITIANSEN CABRAL DE SOUZA 978.513.701-59 SupervisorA, CDA-8

719 ALCIRLENE DUARTE MEDEIROS GAMA 004.597.691-03 SupervisorA, CDA-8

720 LUCÉLIA PEREIRA DA SILVA JAIME 547.872.381-91 Supervisor A, CDA-8

721 DANIELE MARTINS DA COSTA 031.250.911-10 Supervisor A, CDA-8

722 DIVINO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 711.460.831-49 Supervisor B, CDA-4

723 FERNANDA RODRIGUES COSTA 010.660.261-65 Supervisor A, CDA-8

724 MOISÉS SALOMÃO 046.965.571-20 Supervisor B, CDA-4

725
RAFAELLA RODRIGUES GARCIA DA 
SILVEIRA

735.245.491-87 Supervisor B, CDA-4

726 GUILHERME BARBOSA PEREIRA 001.231.391-20 Supervisor A, CDA-8

727 MARCELO MOREIRA DA SILVA 395.025.621-00 Assistente de Gabinete F, Ref. II

728 ONOFRE BARBOSA DIAS 100.414.271-49 Supervisor A, CDA-8

729 VIRGÍNIA VIVIAM RAMOS 973.869.871-53 Supervisor A, CDA-8

730 ORCILENE NERES FERREIRA BARBOSA 409.632.411-68 Supervisor A, CDA-8

731 BRUNO BARROS SILVA 729.174.661-20 Supervisor A, CDA-8

732 EUDES SHIRAISHI 303.125.581-04 Supervisor B, CDA-4

733 FÁBIO LEONE DE CAMARGOS 927.300.431-87 Assistente de Gabinete F, Ref. II

734 FERNANDES PINTO BRASIL 424.628.604-44 Supervisor B, CDA-4

735 FLAVIANO CRUZ SILVA 814.307.281-91 Supervisor B, CDA-4

736 HELI APARECIDO SIQUEIRA 796.133.491-20 Assistente de Gabinete F, Ref. II

737 JAIR JOSÉ DE CASTRO 371.301.881-20 Supervisor A, CDA-8

738 PETER MISTRAL RIBEIRO NERI 889.186.881-72 Supervisor A, CDA-8

739 SINFRÔNIO SAVINI FILHO 011.615.501-94 Supervisor B, CDA-4

740 UBIRATAN FERREIRA DA SILVA 277.336.701-44 Supervisor B, CDA-4

741 RAYZZA GABRIELLA MARQUES MACHADO 
SILVA 026.836.531-82 Supervisor A, CDA-8

742 FLÁVIA MARIZE PATURY ALVES DE ASSIS 585.692.511-49 Supervisor A, CDA-8

743 LUCIANA NICOLAU NUNES ARANTES 999.521.491-15 Supervisor A, CDA-8

744 ELANNA DE FÁTIMA NUNES 640.830.711-68 Supervisor B, CDA-4

745 LUCAS ALVES SEMELER 026.983.351-06 Assistente de Gabinete F, Ref. II

746 LUCIENE GARCIA DOS SANTOS 641.646.081-53 Supervisor B, CDA-4

747 MARCELO SOUZA BORGES 004.019.581-32 Supervisor A, CDA-8

748 POLLYANA PEIXOTO DOS SANTOS 865.422.571-87 Supervisor B, CDA-4

749 RAQUEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 729.358.711-20 Supervisor A, CDA-8

750 SEBASTIÃO BALBINO GUMARÃES 087.953.801-59 Supervisor A, CDA-8

751 SEBASTIANA ALVES CARLOS 234.375.021-15 Supervisor A, CDA-8

752 JAQUELINE DOS SANTOS LIMA 030.096.901-50 Supervisor A, CDA-8

753 ALINE UNO DA SILVA PEREIRA 903.708.131-20 Supervisor A, CDA-8

754 RENATO RAMOS ROCHA 533.819.631-04 Supervisor A, CDA-8

755 CINTHIA SOUSA ARANTES RODRIGUES 771.110.281-04 SupervisorA, CDA-8

756 NEUSA MARIA DA SILVA 244.406.551-49 Supervisor A, CDA-8

757 JAQUELINE LOPES STEFANELLO 999.705.970-00 Assistente de Gabinete F, Ref. II

758 ROSÂNGELA RODRIGUES MORAIS 433.462.351-49 Supervisor A, CDA-8

759 CARINA VAZ TORMIN 953.382.761-00 Supervisor B, CDA-4

760 ADRIELLY DE OLIVEIRA SOUZA SOARES 
VELOSO 024.866.611-82 Supervisor A, CDA-8

761 HOANA RONIELLE DOS SANTOS 021.481.381-97 Supervisor A, CDA-8

762 TÂNIA FERREIRA DOURADO 900.386.901-44 Supervisor A, CDA-8

763 MARKSON SAMUEL DE OLIVEIRA SILVA 024.913.331-80 Supervisor A, CDA-8

764 DEUSANY PEREIRA DA SILVA 705.738.911-68 Supervisor A, CDA-8

765 FABYO BEZERRA ALMEIDA 029.407.631-00 Supervisor A, CDA-8

766 NATÁLIA GOMES ALVES 032.065.971-29 Supervisor A, CDA-8

767 SANDRA VIEIRA MORAIS DOS SANTOS 952.964.761-15 Assistente de Gabinete F, Ref. II

768 EDNA VIEIRA DE ANDRADE PEREIRA 831,043.641-68 Supervisor A, CDA-8

769 LYANA JENIFFER NOVAIS GOMES 020.893.041-89 Supervisor A, CDA-8

770 MÁRCIO VICTOR ROCHA 949.952.141-00 Supervisor A, CDA-8

771 ROSÂNGELA MARIA SOUZA GONÇALVES 800.463.984-49 Supervisor A, CDA-8

772 CLEIDIANE DE SOUZA ALVES 006.487.721-36 Supervisor A, CDA-8

773 ALEXANDRE DIOGÈNES DA SILVA 
HONÓRIO 625.046.901-00 Supervisor A, CDA-8

774 CLEICE DA ANUNCIAÇÃO 006.518.371-11 Supervisor A, CDA-8

775 JOSIANE PEREIRA LOPES SILVA 026.193.941-63 Supervisor B, CDA-4

776 CÉLIA SILVA SOUZA 005.784.041-50 Assistente de Gabinete F, Ref. II

777 MARTA MARIA MENDES 227.942.711-72 Supervisor A, CDA-8

778 PAULA DAYANE FREITAS SILVA 046.681.641-35 Supervisor A, CDA-8

779 SANDRA MARIA FAGUNDES DE MOURA 643.803.351-00 Supervisor A, CDA-8

780 NILVANEA ALVES DO PRADO FRANÇA 006.399.081-44 Supervisor A, CDA-8

781 JESSYKA MENDES ARANTES 036.741.451-11 SupervisorA, CDA-8

782 MAURO RODRIGUES DA SILVA 100.616.141-49 Supervisor A, CDA-8

783 MARIA DA CONCEIÇÃO USBOA 586.096.361-00 Supervisor A, CDA-8

784 JÉSSICA KÁRITA KOTTI DE OLIVEIRA 700.341.021-40 SupervisorA, CDA-8

785 MAINA LEMOS BARBOZA 026.967.501-90 Supervisor B, CDA-4

786 LUISMONI SOUZA OLIVEIRA 433.922.451-00 Supervisor A, CDA-8

787 CRISTIANE MARIA DE FREITAS SILVA 371.905.981-20 SupervisorA, CDA-8

788 EDIMAR FERNANDES VELÊDA 665.135.531-72 SupervisorA, CDA-8

789 IARA MARIA DA SILVA 602.714.341-04 SupervisorA, CDA-8

790 CLÁUDIA MARIA DE ASSIS SARAIVA 358.516.601-63 SupervisorA, CDA-8

791 GENIYUKIE ICHIKAWA FROES 376.465.081-87 SupervisorA, CDA-8

792 PRISCILLA MUNDIM BARBOSA 965.179.211-68 Supervisor A, CDA-8

793 KÊNIA DE JESUS ROCHA SOUZA 988.430.281-20 Supervisor A, CDA-8

794 FELIPE DE UMA RIBEIRO 697.955.411-53 Supervisor B, CDA-4

795 ROBERTA FIGUEIRA SILVA 027.064.481-48 Assistente de Gabinete F, Ref. II

796 ANTÔNIO JAIRO DA ROCHA JÚNIOR 725.230.771-91 SupervisorA, CDA-8

797 MARCELO OE OLIVEIRA COSTA 533.187.141-00 Supervisor B, CDA-4

798 SUELEN MARQUES COSTA 712.333.771-91 SupervisorA, CDA-8

799 WAYNER LUIZ DE OLIVEIRA 588.679.451-49 Supervisor B, CDA-4

800 FLORISNEIDE GUILHERME FURTADO 009.021.358-05 Assistente de Gabinete F, Ref. II

801 LEIUANE DE OLIVEIRA COSTA 002.596.071-77 Supervisor B, CDA-4

802 MIRIA SANTOS 928.726.971-87 Supervisor B, CDA-4

803 VICTOR EDUARDO DE MORAIS FIGUEIREDO 
FERREIRA 027.841.161-40 Supervisor B, CDA-4

804 ADRIANE GONÇALVES DA SILVEIRA 423.746.851-87 Supervisor B, CDA-4

805 AUNE LUIZA DA ROCHA 024.314.451-27 Supervisor A, CDA-8

806 MARCELO CARNEIRO DE OLIVEIRA 532.442.901-59 SupervisorA, CDA-8

807 RAQUEL SAMPAIO RODRIGUES 017.783.091-35 SupervisorA, CDA-8

808 RENATA ALEXANDRE EVANGELISTA 693.799.551-20 SupervisorA, CDA-8

809 SILVANA JAYME ÁVILLA 342.176.491-34 Supervisor A, CDA-8

810 TÁUTA CAMILA CASTRO DE OLIVEIRA 011.357.181-05 Supervisor A, CDA-8

811 NORMA CLÁUDIA NUNES MENEZES 413.390.101-00 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

812 VANDERLAN SILVA FREIRE 804.118.861-34 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

813 MILENE GOMES VILELA 850.303.761-00 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

814 JOSÉ MOREIRA DA SILVA JÚNIOR 027.887.081-30 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

815 PRISCILLA VELASCO PERIGO DE SOUZA 027.620.361-51 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

816 HIZYELMEY OUVEIRA SOARES 001.495.031-64 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

817 ALEXANDRE JOÃO DE OUVEIRA CRUZ 005.191.901-06 Supervisor de Atendimento do Vapt Vupt, CDA-1

818 MARIÂNGELA ALVES DE MELO 599.541.161-68 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

819 TANCREDO TEIXEIRA DE ANDRADE NETO 634.958.301-97 Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

820 ANTÔNIA CELMA FARIAS BARROS — Coordenador de Atendimento do Vapt Vupt, CDI-8

821 GABRIELA ARAÚJO SILVA 716.003.531-34 Assistente de Gabinete E, Ref. I

822 LUCAS WENCESLAU BORGES 709.877.501-00 Supervisor C, CDA-1
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S E U S  O R G A O S

D O E  S E U S  Ó R G Ã O S ,

A S S I M  C O M O  E M  V I D A  D O A M O S  U M  A B R A Ç O ,  

U M  A P E R T O  D E  M Ã O S ,  U M A  C O N V E R S A  A M I G A ,  

A L G U M A S  P A L A V R A S  

O U  A T É  M E S M O  U A A A  L E T R A .

DOAÇÃO DE ÓRGÃOS.
O SEU MAIOR GESTO DE GRATIDÃO À  VIDA.
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S U P L E M E N T O

Defenda sua fam ília, seu s v izin h os, sua com unidade. 
Não basta com bater o m osquito. Precisam os elim inar seu s criadouros 

e qualquer local ou recip iente que acum ule água parada.

Feche bem tonéis  e barris  Coloque are ia  no p ra tin h o  Tampe caixas cTágua Esvazie e guarde garrafas
dos vasos de p lan tas  sem uso de cabeça para baixo
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AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO


